
A w # PREFEITURA MUNICIPAL

Íljj|^.TUNTUM

TEKMO DE AliTUAÇAO

PROCES.SO ADMINISTRA riVO N" 048/2023

MODALIDADE: PREGÃO niL-TRÓNICO

OB.IETO: Registro de preços para aquisiçclo de água mineral, destinado a atender as

necessidades do município de Tunium/MA.

REQUISITANTE : Secretaria Municipal de Cducaçào. Secretaria Municipal de
AssistcMicia Social e da Criança e do Adolescente. Secretaria Municipal de Orçamento.

Gestào e Despesas e Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR ESTIMADO: RS 1.276.900,00 (Um milhào du/enlos c setenta e seis mil c
novecentos reais).

Tunium - Maranhão. 26 de julho de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA:

Órgão: Secretaria Municipal de Educação.

Setor requísitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal de

Educação.

Responsável pela Demanda: Antonia Morais Gomes

Portaria n° 21/2022

Telefone: (99) 99122-6275

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de água mineral, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A justificativa para essa contratação visa assegurar ao público interno e externo desta

secretaria o fornecimento de água mineral, tendo em conta que se trata de bem de consumo

contínuo, haja vista a água mineral ser produto indispensável à manutenção da hidratação e

saúde de todo ser humano.

Acrescente-se que a água mineral é suplemento essencial para a saúde dos trabalhadores.

Ela é fundamental para o bom funcionamento do organismo, para o transporte de nutrientes,

sais minerais e para a regulação da temperatura corporal, entre outras funções. Ressalte-se

que mais de 60% do corpo de um ser humano adulto é composto de água. Por isso, a

hidratação é essencial.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Planilhas quantitativas estimadas em anexo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, síte: tuntum.ma.gov.br

Local e horário da Entrega/Execução: Secretaria Municipal de Educação, das 08h às 17h.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos; Gabinete da Secretaria Municipal de
Educação e Antonia Morais Gomes.

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal.

Tuntum/MA, 03 de julho de 2023.

Antonj
Portaria n"^21//2022

lOmes



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n* 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, Site: tuntum.ma.gov.br

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

QTDUNDOBJETOITEM

Água Mineral Natural acondicionada em
Galáo de 20 litros.

500UND01

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 1,5 litros.

UND 2.00002

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

500BANDEJA03

Água Minerai Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.

250CX04

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
QTDUNDOBJETOITEM

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

500UND01

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 1,5 litros.

UND 2.00002

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

BANDEJA 25003

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml d 48 unidades.

250CX04

ESCOLAS MUNICIPAIS E CRECHES

QTDUNDOBJETOITEM

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

3.500UND01

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 1,5 litros.

12.000UND02

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

2.000BANDEJA03

.:4



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Água Mineral Natural acondiclonada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.

1.500cx04

PROJETO DE APOIO AO APRENDIZADO DE MATEMÁTICA¥
ESTATÍSTICA - PAAWIE

QTDUNDOBJETOITEM

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

500UND01

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Água Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades,

2.000UND02

250BANDEJA03

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml cl 48 unidades.

250CX04

/WjOwvcv
AvTtonia Morais Gome:

Portaria n° 21/2022
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A PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUMGABINETE DO
PREFEITO

»Ffs.

PORTARIA N° 21/2022 C P L

TELES PESSOA, Prefeito Municipal deFERNANDO PORTELA

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art 1° - DESIGNAR a servidora ANTONIA MORAIS GOMES, cargo
professora de Ensino Fundamental 6“ ao 9“ ano- História, inscrita no CPF ft
431.680.193-72, para exercer a FUNÇÃO de Secretária Mumcipa e
Educação da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do Maranhao.

- A servidora designada para exercício da função perceberá a
de professor efetivo que detém, para o desempenho

Art. 2°

remuneração do cargo

das atribuições de Secretária Municipal.

- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposiçõesArt. 3°

em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO
oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e

GABINETE DO

MARANHÃO, aos

dois (08/03/2022).

Prefeito Municipal de Tuntum/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho, 411 - Centro

65763-000 - Tuntum -MaranKao
oabinete0Stuntum.ma.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA:

Órgão: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas.

Responsável pela Demanda: Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta.

Portaria n° 140/2021

Telefone: (99) 98118-3040

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de água mineral, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A justificativa para essa contratação visa assegurar ao público interno e externo desta

secretaria o fornecimento de água mineral, tendo em conta que se trata de bem de consumo

contínuo, haja vista a água mineral ser produto indispensável à manutenção da hidratação e

saúde de todo ser humano.

Acrescente-se que a água mineral é suplemento essencial para a saúde dos trabalhadores.

Ela é fundamental para o bom funcionamento do organismo, para o transporte de nutrientes,

sais minerais e para a regulação da temperatura corporal, entre outras funções. Ressalte-se

que mais de 60% do corpo de um ser humano adulto é composto de água. Por isso, a

hidratação é essencial.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Planilhas quantitativas estimadas em anexo.



I Jl
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

I
Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Local e horário da Entrega/Execução: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas, das 08h às 17h.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Gabinete da Secretaria Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas e Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta.

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal.

Tuntum/MA, 03 de julho de 2023.

Rhicardpo^Helirvaíl Alexanndro Baptista Costta
' Portaria n° 140/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM r

Rua Frederico Coelho, n* 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763*000, site: tuntum.ma.gov.br

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS

ITEM OBJETO UND QTD

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

01 UND 5.000

Agua Mineral Natural acondicionada em

Garrafa Plástica de 1,5 litros.
02 UND 18.000

Água Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 mi c/1203 BANDEJA 3.000

unidades.

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.

04 cx 2.250

Rhicardoo Helírvall Alexanndro Baptista Costta
/ Portaria n° 140/2021



GABINETE DO PREFEITO
l PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

CNPJ: 06.138.911/0001-66

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
CEP: 65763-000 - TUNTUM - MA.

Emaii:
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PORTARIA N” 140/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

Alt. 1°- NOMEAR RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF: 769.632.683- 04, para o cargo de

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura Municipal de
Tuntum, Estado do Maranhão.

Alt. 2°- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TüNTÜtí-MA

Fernando Portela Teles Pessoa
Prefeito Municipal

,s

■)

Prefeito Mxmiclpaí d( ^untum
●4



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Local e horário da Entrega/Execução: Secretaria Municipal de Saúde, das 08h às 17h.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Gabinete da Secretaria Municipal de
Saúde e Maria Rosenilde Silva Xavier Brasil.

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal.

Tuntum/MA, 03 de julho de 2023.

Maria ve Xavier Brasil.

Portaria n° 189/2021
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tr PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
u I

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763*000, site: tuntum.ma.gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA:

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal
Saúde.

de

Responsável pela Demanda; Maria Rosenilde Silva Xavier Brasil.

Portaria n® 189/2021

Telefone: (99) 98466-1496

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de água minerai, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A justificativa para essa contratação visa assegurar ao público interno e externo desta

secretaria o fornecimento de água mineral, tendo em conta que se trata de bem de consumo

contínuo, haja vista a água mineral ser produto indispensável á manutenção da hidratação e
saúde de todo ser humano.

Acrescente-se que a água mineral é suplemento essencial para a saúde dos trabalhadores.

Ela é fundamentai para o bom funcionamento do organismo, para o transporte de nutrientes,

sais minerais e para a regulação da temperatura corporal, entre outras funções. Ressalte-se

que mais de 60% do corpo de um ser humano adulto é composto de água. Por isso. a

hidratação é essencial.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Planilhas quantitativas estimadas em anexo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM\ 1

I

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
ITEM OBJETO UND QTD

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

01 UND 500

Água Mineral Natural acondicionada em

Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Agua Mineral Natural acondicionada em

Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

02 UND 1.000

03 BANDEJA 500

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.

04 cx 225

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU
ITEM OBJETO UND QTD

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

01 UND 500

Água Minerai Natural acondicionada em
02 UND 1.000

Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Agua Mineral Natural acondicionada em
03 Garrafa Plástica de 500 mi c/12

unidades.

BANDEJA 500

Agua Mineral Natural acondicionada em

Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.
04 CX 225

HOSPITAL RAFAEL SEABRA - HRS

ITEM OBJETO UND QTD

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

01 UND 2.000

Agua Mineral Natural acondicionada em
02 UND 8.000

Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Agua Mineral Natural acondicionada em
03 Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

BANDEJA 1.000



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMÍf

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br

04
Água Mineral Natural acondíclonada em
Copo Plástico de 200 ml d 48 unidades.

CX 900

UNIDADE BASiCA DE SAUDE - UBS

OBJETO QTDITEM UND

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

UND 2.00001

Água MÍneral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Água Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

02 UND 8.000

BANDEJA 1.00003

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.

CX 90004

Xavier BrasilMaria Ros<

Portaria n° 189/2021



GABINETE DO PREFEITO
5?-PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

CNPJ: 06.138.911/0001-66

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro *
CEPJ 65763-000 -TUNTUM - MA.

Emaii:
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TUNTUM KuDIlC.

C P L

PORTARTA N” 189/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL,

inscrita no CPF: 006.274.891-25 para o Cargo de Secretária de Saúde do

Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 30 dias do

mês de março do ano de dois mil e vinte e um (30/03/2021).

T

Prefeito Municipal de Tuntum



lli PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n» 411, Centro. Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br

1

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA;

Órgão; Secretaria Municipal de Assistência Social.

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete
Assistência Social.

da Secretaria Municipal de

Responsável pela Demanda; Nágela Rafaela Sousa Rodrigues da Silva.

Portaria n° 13/2021

Telefone: (99) 99200-4223

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de água mineral, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A justificativa para essa contratação visa assegurar ao público interno e externo desta

secretaria o fornecimento de água mineral, tendo em conta que se trata de bem de consumo

continuo, haja vista a água mineral ser produto indispensável à manutenção da hidratação e
saúde de todo ser humano.

Acrescente se que a água mineral é suplemento essencial para a saúde dos trabalhadores.

Ela é fundamental para o bom funcionamento do organismo, para o transporte de nutrientes,

sais minerais e para a regulação da temperatura corporal, entre outras funções. Ressalte-se

que mais de 60% do corpo de um ser humano adulto é composto de água. Por isso, a
hidratação é essencial.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Planilhas quantitativas estimadas em anexo.

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMX I

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Local e horário da Entrega/Execução: Secretaria Municipal de Assistência Social das 08h às
17h.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Gabinete da Secretaria Municipal de
Assistência Social, e Nágela Rafaela Sousa Rodrigues da Silva.

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal.

Tuntum/MA, 03 de julho de 2023.

^ cíc'icÁi^
lela Rafaela ^ousa Rodrigues da Silva.

Portaria n° 13/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

h.
Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 6S.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QTDUNDOBJETOITEM

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

800UND01

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Água Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

1.250UND02

200BANDEJA03

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.

150CX04

CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS I
QTDUNDOBJETOITEM

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

1.400UND01

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Água Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

6,000UND02

800BANDEJA03

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml cl 48 unidades.

500CX04

CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 11
QTDUNDOBJETOITEM

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

1.400UND01

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Água Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

6.000UND02

800BANDEJA03



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 66.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Agua Minerai Naturai acondicionada em

Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades
04 cx 500

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - CREAS

ITEM OBJETO UND QTD

Agua Mineral Natural acondicionada em

Galão de 20 litros.
01 UND 900

Água Minerai Natural acondicionada em

Garrafa Plástica de 1,5 litros.
02 UND 2.500

Água Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 mi c/12

unidades.

03 BANDEJA 400

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.

04 CX 400

CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
CMDCA

ITEM OBJETO UND QTD

Agua Mineral Natural acondicionada em

Galão de 20 litros.
01 UND 250

Agua Mineral Natural acondicionada em
02 UND 1.000

Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Água Mineral Natural acondicionada em
03 Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

BÁNDEJA 400

Água Mineral Natural acondicionada em

Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.
04 CX 400

CONSELHO TUTELAR

ITEM OBJETO UND QTD

Agua Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

01 UND 260

Água Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 1,5 litros.

02 UND 1.250

/k
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntunfí/MA
CEP 66.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

400BANDEJA03

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.

300cx04

da Silva.

Portaria n° 13/2021



GABINETE PU PKEf El lU

PREFEITURA MUNIOPAL DE TÜNTUM - MA

CNPJ: 06.138,911/0001-66

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro

CEP: ®763-000 -TUNTUM - MA.
Email:
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TUNTUM c p L

POI^TARTAN” 13/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

Art. 1° - NOMEAR NÁGELA RAFAELA SOUSA ROGRIGUES DA
SILVA, inscrita no CPF:053.520.073-08 para o Cargo de Secretária de
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do
Maranhão.

Alt. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 04 dias do
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte eum (04/01/2021).
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Dcpsflsmento. Setor de Compras e Contratos

Relatório de Cotaçao; Aquisição de água mineral

Pesquisa realizada entre 21 /06/2023 15:13:28 e 11 /07/2023 16.39.48

7 177)!d'-, no rli.i 1 ■
(:

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Jullio de 2021.

base na média aritmética de todos os preços
Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos oreços obtidos - Preço calculado com
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. ) //ví: VMí‘tcíhmi&’)jtco30i-c-xljp3'J^

aefin çM ao valor esnmaoo'

Item 1 ● Água Mineral Nalura! acondicionada em Galão de 20 litros

TOTAI-PREÇO EST.

CALCULADO

RS 13,2'

PERCENTUALPREÇO

ESritMDO

RS 13.21 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

4 '14

R$13,21
1

Data

Licitação
PreçoIdentificaçãoPreço Compras

Governamentais
Órgão Público

MINISTCRIO da AGRICU-TURA. pecuária E ABASTECIMEN"C 1 umpresa Brasileira
dc Pesquisa Agropecuária i EMBRAPA MEIO AMBIEN; E/JAGUARIUKA/SP

BS 14 0029/03/2023N''PreçàC.22023

UA8C;13ò02b

RS 14,00
Valor Unitário

Data

Licitação

28/03 '2023

PreçoIdentificaçãoPreço

Público
Órgão Público

Prefe tura Municipal de Redenção | Secretaria Municioal de Saúde

Consórcio Intermunicipal para c Desenvolvirer.to Ambiental. Sustemável do Norte de Minas -
CODANORTE | Contrai do Comoras

M jmeioio de Virmonc -

RS 13,42229608

RS1Z2327/02/2023224299
2

RS 13.2021/09/202213258_41
3

RS 12.95
Valor Unitário

Média dos Preges Obtidos: RS 13,21Mediana dos Preços Obtidos: R$ 13,31

Item 2 Água Mineral Natural acondicionada em Garrafa Plástica de l,b litros

TOTALPREÇO EST.
CALCULADO

RS 5,34

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 5,84 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS
HS 5,84

14/6

Data

Licitação

13/03/2023

PreçoPreço

Público

Identificação
Órgão Público

RS^rtSO726846
Prefetura Municipal de Patos 1 PREFEITURA MUNICIPAL DF PATOS

COOBD. OPFRACOFS | SFCR. DFSENV, FCONOMiCC | SãO PAUI.Ü
09/03/2C23 RS 5,50OC:

2

100120000012073CCC0C01

RdSléHoflersdonodla 11/07/2023 16:43:05 (IP: 191.6.22.122)	
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28/02/2023 RS 570
*á 5S099

CÂMARA I/Ut IICIPAL DE CODÓ/^M3 14/10/2022 RS 7,85
GOVERNO D(TÇSTA^’Í5í

P L

OC:

DR.OSWALDO B, FARIA-M1RAMD0P0'JS t 0901200000120220C00136hosp.est.

SÃO PAULO 1 MIRANDÒPOUS
4

RS 5,84

Mértia des Preços Qbtidns: R$ 5,84Valor Unitário
[ Mediana dos Preços Obtidos: RS 5jO

Garrafa Plástica de 500 ml c/12 unidades
Âgua Mineral Natural acordicienada emItem 3.

TOTAL
PREÇO EST.
CALCULADO

RS 19,26

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

RS 19,26 (un)

QUANTIDADE
PREÇOS/

PROPOSTAS

4. V

RS 19.26

1

Data

Licitação
Preço

Identificação

Proço Compras

Governamentais
Órgão Público

I/INISTÚRIO DA DE=LSA ! Comanco Co Exé.xilo
Brigada de Infantaria de Selva

RS 21,15'8/07^2022N=’Preção'.52022

UASG-.16C17Ü
ito I Comando Militar da Amazônia 123“

RS 21,15

Valor Unitário

Data

Licitação

26/0A-7023

Preço
Identificação

Preço

Público
Órgão Público R$ 19.00

234125

Ljislância I Preletiira Municipal de Lu.slòncia RS 18,50Prefe.lura Municipal de

Prefeitura Municipal

Municipal de Conoordia do Pará I Câmara

i2/04.'2023230759

de Samba^ba 1 Piefeilura Municipal de SambaTia
Municipal de Concórdia do l*ará

RS 18.40■7/03/20232 228C26

RS 18,63Camara3

Média dos Preços Obüdos. R$19,26Valor Unitário
Mediana dos Preços Obtidos: RS 18.75

Plástico do 20D ml c/48 unidados
Item 4; Agua Mineral Natural acondicionada cm Copo

TOTAL
PREÇO EST.

CALCULADO

RS 46,55

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

n$ 46.55 (tjn)

quantidadePREÇOS/

PROPOSTAS
RS /‘6,55

1
4/6

Data

Licitação

07/ü3'2023

PreçoIdentificação

Preço

Público
Órgão Público RS 45,58

00002/23

PREf-ElIURA MUNICIPAL DE UBARANA

11ÜRA MUNICIPAL DE B^TAGUASSU

RS 45,5618/08‘202200008222

RS 46.5618/08'2022PREf-E

rUNDO MUN. DE /.SSIS-^ENCIA SüCiAL

MÜNICiPIO DE MARACAÇUMP/MA

000082222

RS 47 50'3/07.70273 45017

R$ 46,55
4

Media düs Preços Qblidos: RS 46,S5Vaior Unitário
Mediana dos Preços Obtidos: RS 46,56

R$ 84.86Valor Global;

Detalhamento dos Itens

no dia 11/07/2023 16:43:05 2/160aHU8nPtin6WA%3d%3d _ rviMi lAnPlm6WA^253d'’.i253d



Item 1: Agua Minorai Natural acondicionada em Galão de 20 litros

Média dos Preços Oblidos; 13.2Preço Lslirnado Calculado: PS 132^Peicentual. -Preço Lstimado. PS 13.21 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

2C Lil RÜST Unidade

R$ 14,00
Preço (Compras Governamentais) 1; Med/ana das Propostas Finais
Inc lAil S^òúlNeSchOTdeJiíisjde^PI

t/INISTI^RIO DA AGRICüi TURA. PFCUÁPIA E ABASTECIM"N"0

Empresa Brasileira dc Pesqu^.sa Agropecuária
EM3RAPA MEIO AMDIENTZ/JAGUARIUNA/S?

REGISTRO DE PREÇOS para a Prestação ce Serviços de promoção de eventos
abrangendo a organi^ração, execução e o acompanhamento de eventos
aresenc^ais. virtuais e h1>'dos, cue poderão ser realizadas no Estado de São
Paulo, sob a coordenação da Embrapa Meio Ambiente, com o fori'eci"ncrto de
iníraeslfutura, incluindo rnobliáiio, ambierlação. programação v suai, recursos
humanos,alimentação,material de consumoe equipsm.entos,elaboração de
projeio e su|)ortc técnico em feiia.

Promoção de Evento - Agua mineral natural, ootável - som gás - galão de ?0
litros

14591 ● PPOI/ÜCAO DE EVENTO

Data: 79/C3/2023 39:00

Modalidade: Pregão HIeliõnico

SRP; RIM

Identificação; N®Preção:22023 / ÜASG; 135025
Lotc/ltcm; VI

Ala; LiakAla

Adjudicação; 30/03/202311:10

Homologação: 30/03/202313:39

Fonte; wArv/.corrprasgovei namerita'S.gov

Órgão:

Objeto:

●br
Descrição:

Quantidade: 200

Unidade; UMDAOb

UF: SP

CatSer;

Valor da Proposta Final
Razão Social do FornecedorCNPJ

RS 1200
VÍVEREVrENTOS LIDA04.274.005 000'-63

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabrcantenio informado

Ocscrição; Água mmeral natural potável - sem gás - galão de 20 lit

Endereço;

OSIIIN C/' 1 ,OTrA3lOCCA.S/N

ros

Email:

vive'evertüS§''Vivere\entüs.i;urr

Telefone:

{6‘) 3387-9425
Cidade:

Brasília

Estado:

DF

RS 12,00
P.RISMA TURISMO r EVENTOS ITDA04.i83,75õ/n00'’-20

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabncante não informado

Descrição: Agua mmeral natural, potável - sem gás - galão de 20 litros
Telefone:

(01)3036*5573
Endereço:

Q eSB 02 _CTES 01,02,03,04 SALA. 136
Cidade:

Brasília

Estado:

ü-

RS 13.00
DF 1URISMO E EVÊN TOS LTÜA0/.832.ò8er0001-08

Marco: Ma'ca não informada

Fabricante; Fabr cante nlo rtormado

Descrição; Água minerai natural, potável - sem. gás - galão de 20 litros
Email:

cüireic:alOlrffdltJiiâmü.iui.Di

Telefone:

(61)3962*510
Endereço:

S' SR [ 7S 0 JADRA 701 CONJUNIO L BuOCO. 02
Cidade;

El asilia

Estado:

RS 14.00
AOROBER rON! SERVIÇOS EM AGROPECUARIA Ll DA11.768.687.000:*26

Marca: Mama não informada

Fabricante: Fabricante não ;rformado

Descrição: Água mineral natural, potável - sem gás - galão de 20 Ihror.

Endereço:

R$ 1400
WCLCOMC SCRViCOS DC EVENTOS E DISTRIBJiCORA DE ALIJ/CNTOS LTDA11.654.689 000-94

Marca: Ma'ca nãc informada

Fabricante: Fabrcante não .rtormado

Descrição: Água nmeral natuml. potável - sem gás - galão de 20 litros
Email:

con'.ato.weicomcevontos(^gmal.com
Telefone;

(51)3541-0258
Estado; Cidade; Endereço:

Brastia AV PARQU? AGUAS CLARAS QUADRA 301, LOTF 55,6; CCC .P APT, 51 ■DF

R«iatôrto9erada no dia 11/07/202316:43:05 (|P: 19_1,6.2.1H) nwfit A/ AW.



Valor da Proposta Final

RSM.OO
Razão Social do Fornecedor

LUl/lNAR CVEMTOS E COtVU! IICACAO LTDA

CNPJ

11,200.051/0001-83

Marca; Marca n5o informada
Fabricante: Fabricante nSo irformailo
Descrição: Promoção de Evcnic - %:a m,rcral raíui al. potável sem gás galao dc

Nome de Contato:

Giselo Doiringiícs Udtc

varcie

Email:

coirerc:al5;luminnreventos.corr.b'

Telefone:

(61)3548-Estado: Cidade: Endereço:
STSR“^SQU/'DRA70' CONJUNTO D BLOCO A

3004BrasliaDF
SALA. 72'i

RS 14 00

FXEMPLUS AGENCIA DE VIAGEKS E TUPISMO I.TDA02.977.786 000-27

■'VENCEDOR''

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado ^
Descrição: Água mineral natural potável - sem gás - cjalao de 20 litros

Endereço:

OSIG QUADRAS.22G3

Telefone:

(5')3221-240C
Cidade:

3rasília

Estado:

DF

RS 14.00

UNA CDÍ/UNICACAO = PARTICIPAÇÕES LTDA05.969,672'000^-23

Marca: Marca não hformada
Fabricante: rsbrcanie não informado _
Descrição; Agua mineral natural, potável - sem gás - galao de 20 litros

Email:

cor:alo@concity.com.br
Telefone;

(●1)3062-3370
Endereço:

AL CAMPINAS 802

Cidade:

São Paulo

Estado:

S»

RS 1400

EXO CQt/PANY PARTICPACOES LTDA21.06*.770/0001-14

Marca; Marca não informada
Fabricante: Fabr,cante náomfor.mado

Descrição: Agua mineral natural, potável - sem gás - galão de 2J litros
Email;

façjncc‘S'i maos@globo.com
Telefone:

(21)2606-3491
Endereço:

H CORONLL MAUURLIHA AO
Cidade:

Saquaicma

Estado:

RJ

R$13,42

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
rnc //4n 5‘'difiNC5doOTocJUIx>á?:V:'’1

órgão:
Data; 28/03/2023 11:32

Modalidade: Pregão

SRP: NAO

identificação; 22S608

Lote/ltem: 1/2

Ata: UckAta

Fonte; wAw.portaldocompcaspublicas.co
nt.br

Quantidade: 2.000

Unidade: GAL

Prefeitura Municipal de Recenção

Secretaria Municioal ce Saúde

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS DE COZINHA -CLP
GLP 45 KG E VASIU-IAMES GLP 13 KG, GLP 45 KG. AGUA MINERAL E

Objeto:
13 KG

VASILHAMES DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS. EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
1/UNlClPAl. DE SAÚDE DF RFDFNÇÃO/RA

ÁGUA MINERAL GALÃO DE 20 LITROS Água mineral natural sem gás,
envasada em galão de 20 litros em garrafâo plástico, vedado com tampa de

envasamento dentro do prazo de validade. -

Descrição;

pressão e lacre, vasilhame e
ÁGUA MINERAL GALÃO DC 2C LITROS Agua mineral natural sem gás envasada
em galão do 20 liiros cm garraíão plástico, vedado co
lacre, vasilhame c envasamento dentro do prazo do validade.

tampa de oressão o

UF; i^A

Valor da Proposta Final
Razão Social do Fornecedor

l/ESSIAS&CASTRü LTDA

CNPJ
RS 12,50

08,490.547 0001-30

♦VENCEDOR*

Marca: Igutau

Fabricante: Iguicu

Modelo: Agua Mneral Natural 23 lls
Descrição: Desençáo náo infornacs

Cidade:

Redenção

Email'

sjpeigas'edei'cao((inotmail.com
Telefone:

(94)3424-8003
Endereço:

AV RCBSON WENCERlENS GUF.JAO, S/N
Estado:

PA

Reistõnoaerada dia 11/07/202316:43:05 (|P: 191.6^2.122)na . Li ia..eNnewA%MU.3d



Valor da Proposta Final

RS 14,33
Razão Social do FornecedorCNPJ

ECMUNIZ COMERCIO ElRELl17.306.508'000%15

Marca: Marca não iníonnada
Fabricante' Fabr cante não .nformado

Descrição; Doscnçãn não infornaria
Email:

hiporçsc.pa^çmaicom
Telefone:

(Q/l) 8''-0/:-4918/ (9'l.i
Nome de Contato;

AÜNE

Endereço:

H“STOC0Ü.1O,SN

Cidade:

Parouapobos

Estado:

PA

R$12,23

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais
rnc. UAn 5'^ da IN 65 de 07cie Mho de 2021

Órgão; Consórcio Intermuricipal oa^a o
Norte dc Minas - CODANORTE

Data; 77/02/202319:12

Modalidade: P-egâo para Registro de Preço

SRP; ^SIM

Identificação: 224299

Lote/ltem: 1/13

Ata: LirkAia

Fonte: vvv/w.portaldecompraspublicas.co
m.br

Quantidade; 220

Unidade; GAL

UF; MG

Desenvolvimento /Vrbiental, Susterílável dc

Central de Compras

Objeto: REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE^
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE lANCHES E ÁGLrt
f/INERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CODANOHTF

Descrição: ÃGUA MINERAL NATURAL 20 LITROS Água mineral natural, acondicionada
certificado de autorização dos órgãosem galão de 20 litros, com

competentes e com validade para 12 meses. Refere-se apenas ao conteúdo
posto que dispõe dos vasilhames necessários. Entreg - ÁGUA MINERAI
NATURAL 2011ÍRCS Áçua mineral natural, acondiconada cm galao dc 20 litros,

ceriificaco de autorização dos órgãos competentes e com valicace para 12
rn.escs. Referc*sc apenas ao conteúdo posto que oispõe dos vas lhames
com

necessários. Entrega semanal.
Valor da Proposta Final

RS 1220
Razão Social do FornecedorCNPJ

Í/OCMINAS COMERCIO/|3.M7.082 000‘-61

‘VENCEDOR*

Marca; AGUAI

Fabricante; AGUAI

Modelo: Galão

Descrição; Deser ção não imornaca

Endereço:

RS 12,25

WARLEY -EHHEIRA GONÇALVES44,333.231'000'-92

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante nâo irformade
Descrição; Deserção não iníormsca

Endereço:

RS 13,20

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
/rtf.f IIArt 50dàlN6SdeOTacMhoric2ú:‘l

Órgão; Município de Virmend-PR

Objeto; REGISTRO DC PREÇOS =ARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
f/ATERIAlS DE HIGIENE E .It/PEZA E UTENSÍLIOS, DESTINADOS A
MANUTENÇÃO DE TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO «ÓBLICA
t/UNICiPAL

Descrição: AGUA MINERAL NATURAL - acondicionada em galão de 20 litros. Com^
AGUA MINERAL NATURAL - acondiconada em galão de 7C

Data: .7iy09/2022 13:30

Modalidade. PREGÃO ELETRÔNICO

SRP SIM

Identificação: 13258_41

Lote/ltem; ‘42/i

Ata: L.nkAta

Fonte; https:.Vcomprasbr,com,or,'

Quantidade: "50

Unidade. UK

UF. PR

certificados de ●

litros. Com certificados de

ilta 11/07/202316:43:05 (IP: 1916.22.122)nAraiin nn



Valor da Proposta Final
Razão Social do Fornecedor

2RB COtV.CRCiO íi DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS :iRE;.l

CNPJ
RS 1320

12.050,384 0001*36

‘VENCEDOR*

Marca: íomano

Fabricante; Fabr cante não nfotmado
Modelo; conforme doscricoo

Descrição: Descr.çâo r>aoinfornaco

Cidade;

Vicrnonc

Telefone:

(42)3C35-4141‘ (.12)3035-4141
Endereço:

R AL/O.RrtO/', ü2
Estado:

PR

Garrafa Plástica de 1,5 litroslieiT) 2: Água Mineral Natural acondicionada em
Média dos Preços Obtidos AS 5.84

Preço Estimado Calculado; RS bMPercentual; -Preço Estimado R$ b,84 (ur)

Observação
Descrição

Quantidade

1 Unidade
■'.5

RS 4,30

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc.IlAfl 5‘'dalNf'bàe07òe-Mhodc202}

Órgão: Prefeitura Municipal oe Patos
pRErriTURA münicipal de ?A"CS

Objeto: REGISFRO DE PREÇOS =ARA AQUISIÇÃO PARCEUDA DE ÁGJA Mi: :ER-^L=>ARA
ATENDER NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA
l/UNtCiPALCE PATOS/PB.

Descrição; ÁGUA MINERAL 1.5L. (GARRAFA) - ÁGUA MINERAL 1.5L (GARRAFA)

Data: 13/03/2023 16:20

Modalidade: i^regão para RegisPo de Preço

SRP: SIM

Identificação; 226846

Lote/ltem; i/4

Ata: iink.Aia

Fonte: tw/w.portaldecoTipraspublicDS.co

m.bi

Quantidade: AOOC

Unidade; UND

UF:

Valor da Proposta Final

R$4 30
Razão Social do FornecedorCNPJ

,I0SESA',T0S NETO26.862.173 0001-02

‘VENCEDOR*

Marca: ICAIA-STLR30M

Fabricante; IDAIA-STERBOM
Modelo; IDAIA ● S~ERBOM

Descrição: Descf:ção não in^orncoa

Endereço;

R$ 5.50

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais
mc UM 5'‘cl3lN65neQ7neJiilhadt‘?0?l

Relatório geraòo no dia H/07/2TO nnHtiBnPtm6WA%3d»A3d



fk/

Data; 09/03/2023 15:^'r

Modalidade' Dispensa de Licita^
SRP: NÃO

Identificação: OC 100'i20COC0120230Cf)0001

Lote/Uem: 1/1

Ata; N/A

Fonte: wvw.òec.sp.gov.br

Quantidade; '20

unidade: PAGO I = 6 GAPR-^FAS 1.50 ÜTRO

UF: SP

Órgão: COORD. OPERACOES

SECR. DESENV. ECÜNOMICÜ

SãO PAULO

Objeto; BEBIDAS NAÜ ALCOÓLICAS

Descrição; AGUA MINERAL SEM GAS, EM GARRAFA PET COM TAMPA DE ROSCA ●
AGUA MINERAL, NATURAL SEM GAS, EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFA PFT

VEDADA COM lAMPA DE ROSCA, rMBAI AGEM SECUNDARIA APROPRIADA

PARA AUMENTOS. CCM VALIDADE MINIMA DE 9 MESES NA DATA DA

CNTnrCA, r suas CCNDICO^S OCVrRAO ITSTAR de acordo CCM A RDC

274/05, RDC 275/Ob, RDC 259/02, '->CRTARIA 470/99 (MME) E SJAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJFITO A VFRIRCACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCED. ADt/INlSTRATlVOS DETERMINADOS =>ELA A!;VISA

C p L

Valor da Proposta Final

R$ 5.50

Razão Social do FornecedorCNPJ

49.175.857 JOVITA DOS SANIOS SANTANA49,'75.857.0001-31

‘VENCEDOR*

Marca; Agua
Fabricante: Fabricante não infoi nado

Descrição: AGUA VINtHAL SLM GAS, EV GARRAFA -‘LT COM '/u4PA OL ROSCA

Endereço;

R$ 5,70
Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
rnc. IIA/l 5‘'(!alN65ae07<K■Jv‘hode^02^

Órgão; CÂMARA MUNICIPAL DE CODÓ/MA

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EM^PiSA PARA
FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. VISANDO
A"FNDER ÃS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DF CODÓ - MÁ

Descrição; Água mineral natural - Água mineral natural, sem gás, acond cionada em
garrafa de 1,5it, aprovada Departamento Nacional de Produção l/ineral - DNPM.
com vai dade mínima dc produto ce C6 (sois) meses a contar da data da entrega.

Data; 28/02-'2023 C9:10

Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação; 58099

Lote/ltem; 5'5

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 800

Unidade; lirid

UF; MA

Valor da Proposta Final

R$ 5.70

Razão Social do FornecedorCNPJ

AlZENIRA 8. DA SILVA13.58T684,0001-04

‘V-NCFDOR*

Marca: Ma'canâc informada

Fabricante: Fabt cante não irfoimado

Descrição; Descf çlo não infomeoa

Endereço:

RS 7,85Preço (Outros Entes Públicos) 4; Mediana das Propostas Finais
mc. IIA/l s-^dàiNesoooroeJisiiiodoyo^i

K -

Relatório gerado no dia 11/07/2023 ''6:'»3^J]P:J9l.6^.122) _ >m owetâf A«L *>«404



14/10/202211:2C[|
Modalidade; Pregão EletrônicoV

SRP: NÃO

Identificação: OC C9C’20COC012Q220C00136

Lote/ltem: "i/l

Ata: Lük-Aía

Fonte: www.oec.so.gov.br

Quantidade: 36Q

Unidade: PACOTi: 6 GARRAFAS l.bO U1 líO

UF: SP

Data:

Órgão; HOSP.EST. DR.OSWA_CO B. FARIA -MIRANDOPOLIS
GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO
l/IRANDÓPOLIS

Objeto: Aquisçào de Agua Mneral -Garrafa de 1,5 hlros.
Descrição; AGUA MINERAL SEM GAS, EM GARRAFA PET COM TAMPA DE ROSCA -

AGUA MINERAL. NATURAL SEM GAS. EMBALAGEM PRlf/IARIA GARRARA Pn"
COM VAMPA DE ROSCA. EMBALAGEM SECUNDARIA APROPRIADAVEDADA

PARA ALIMENTOS. COM VALIDADE MÍNIMA DE 9 MESES NA DATA DA
E SUAS CCNDICÜFS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RDCC.NTREGA,

274/05, RDC 275/05, RDC 259/02, í^CRlARlA 470/99 (MMt) E SJAS
ALTERAÇÕES POSTFRIORFS. PRODUTO SUJFITO AVFRIFICACAO NO ATO DA
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS ^^FLAAflVISA

Valor da Proposta Final

R$7 70
Razão Social do Fornecedor

GIANCARLC TEL.ES SILVA

CNPJ

05,635.135;OOOl-25

‘VENCEDOR*

Marca' AoquaVita/Pacoie GGairafas 1.50C. MiNr.^c

ííSí s™ ,

EMACCA AOS AROCL», /J)Mll:ISU*AMVCS OhTERI.IIN/^UQS PhLAANViSA
Email:

esc''to'iofaoJap@holrpaii.cotT!
Telefone;

(●8)3701-1822

Nome de Contato:

GiANCAR.O
Endereço.

F RAFAFI PEREIRA S*'4

Cidade:

Mirardcpolis

Estado:

CO

RS 7,85
(li lAMÜM CCMERCiO DE EQUIPAMEN lOS E SERVIDOS LI D/*^2.279.151-C00'-/0

Marca: LEVÍSSIMA

rDC°ír5 B SÜ,«'aLTER.COES POSTERlinES, P.ODuVo SU.OTO A VE.,nC*™ NO ATO DA
ENTREGA AOS PP.CCED. ADMINISTRATIVCS DETERMINADOS PELA ANVISA

Email:

mavieasouz3- iiarinss^hotmaTccn''
Telefone:

(11) /9b9-e866
Endereço:

RÜAGÜIANIA1400

Cidade;

Kanhaém

Estado;

S»

HS1500
JOSE BAUER DE ATAYDE & CIA LTDA01.‘39.242 000‘-23

Marca: Ar.agua

Fabricante: Fnbr cante não privaria GARRAFA PC' VEDADA COM TAMPA OC ROSCA, EMBALAGEM SCaJND,\RIA

EN ÍRCGA AOS PROCDD. /OMIMSTHAl IVCS DLILRMINADOS PELA ANVISA
Nome de

Contato:

Email:Telefone:
Endereço;

LST MUNICIPAL LIODtlSI O DUAP : C ':^lRi

Estado; Cidade'

(18) .3621-
licilacaotgiamqua.com.OrSanto Anlonio do

A^acangua

CIFGO
2691SP

3'N

item 3: Água Mineral Natural acondicionada em Garrafa Plástica de 500 ml c/12 unidades
Média dos Preços Obtidos; RS 19,26Preço Estimado Calculado: RS 19,26Percentual' -Preço Estimado- RS 19,26 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

5C0 \1t.
1 Bandeja

RS 21.15
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
/rtc/An. 5‘cblNS5do07íkM'\Tde202/

H;n7/2023 16:43:05 (IP: 191.622.122)



«4.

[W

18/07/2022 10:0*

=>regão Eletrônico

Data:

Modalidade:
MINISTÉRIO OA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Ama2àn a

23“ Brigada de Inlantar-a de Selva

Aquisição de gêneros alimentic;os incustrialixados, material de erroniageiTi o
atender o GGl da 23® Brigada de Infantaria de Selva

(Cmdo 23‘^ Rda, Pe! PE, Cia C 23" Bda Inf SI o 73" C.a Com Sl). 57° Batalhão de
Infantaria de Selva {52° BIS) e 1° Grupo dc Aitilhaiia de Selva (1° GAC SL). da
guarnição ca cidade de Marabá..

Água tônica - Água mineral natu'al. tipo: sem gás, material embalagem plást;co,
iipo embalagem: descartável Ãçua mineral natural, tipo: sem gás. material
embalagem: plástico, tipo embalagem ciescarrávd Agua mineral som gás.
garrafa pet. írnsco com 500 .mL pacote com 12 garrafas. P-oduto que atenda
normas exigidas pelo Ministério da Saúde, ANVISA e MAPA

9903 - ÁGUA TÔNICA, AGUA TÔNICA NOME

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12.283.935 000:-01 HERENIO DOS SAN-QSCOMERCIO E IMPOR“ACAO LIREJ
*VeNGEÜüH*

Marca: Nossa agua

Fabricante: Varebs Agues - lixplo'CÇSo Minc'ol Ltda

normas exig das selo Min-sterio da Sajde. ANVISA e MAPA

Endereço:

R BARAO DG RIO 3RANCC S/N

órgão:

SRP: SIM

N°=regão;õ2022 / UASG:160'70

/747

Liclcâia

wv/w.comp’-asgovern3mcn:ais.gov.

Identificação;

Lole/llem:Objeto:

rnateria;G descartáve s para Ata:

Fonte:

b-

Quantidade:

Unidade:

1,900

Unidade
Descrição:

UF: PA

as

CalMal;

Valor da Proposta Final

RS 14 49

Email:

ror.ecosmei.cosmarabag)uol.corr..br

Telefone:

(94)3321-1050

Nome de Contato:

Ivana Mana Herenin dns Santos
Estado; Cidade:

Ma'abáPA

HS 14,37
H. t/lX- COMERCIO DE PRODUIOS ALIMENTÍCIOS ElRELl20.075.046,COO'’-00

Marca: Santa Joana

Fabricante: Agua Santa Joana
Modelo; Pacotes 12 garrafas de 5C0nl
Descrição: Água mineral naturaUipa sem gás, matei
embalagem: plástico, tipo embalagem descartável Agua mineral seir gás garra a pel, f-asco coti
normas exig das ceio Ministério da Saúde, ANVIS/V e MAPA

Endereço;

AVMIIDA C,S/K

ial embalagem: plástico, ti)o embalagem descartável /\gua mineral na!Jial, vpo sein gás. material
bOO ml. pacote com 12 garafas. PiocjIo que atenda as

Email;

hmixcomerciaItSrgmail.com
Telefone;

(94) 91 &Ò-0370 / (94) 9186-4155
Cidade:

Psrauapebas

Estado;

PA

RS 20,80
jLl- FFRSON '^RGU1I-H^RA PEREIRA JARGUIlHCRA COMERCIO t SERVIÇOS
GhRAIS

37,091.904 000'-80

Marca; l-LORAriADOPARA

Fabricante: .V ACUAS

Modelo; PC^ COM !7 UNIDADES

Descrição; ÁG JA MINERAL — GARRAFA 5G0ML Agua
validade rnhima de 00 meses.

Mineral Nataral serr Gas Marca Floi-ata do Pará. embalada em GARRAFA transbarerte de SOOml,

Email:

a'çulheiiajeffe'Son(gihCitmail.oom
Telefone:

(91)3C26-OmO
Endereço:

P.ASSAGEV NATAL 98

Cidade:

Belém

Estado;

PA

RS 21.50
DBR COMERCIO DEPRODUiOS LTDA44.46' .321,-0001-69

Marca; GOYA

Fabricante: GOYA

Modelo: conforme termo üe refê'-encia

Oesotição: Agua mnicial nalutal, tipo; sem gás. m
ombülaçorr; plástico, tipo embalagem, descartável Agua minei al sem gás, geiram pot, frasco com
roímcs exigiCás pelo Ministério da Saúde, ANVISA c MAPA

Endereço:

RUAG84I.362

a’etial embalagem: plástico, t.po embalagem descartável Agua mineral natural vpo. sent gás, matei lal
500 inl, pacote com 12 gar-afas. ntobulo que alendr. as

Email:

cor.venda^gmsil.com
Telefone:

(52) 8443-2723
Cidade:

Goiânia

Estado:

GO

RS 24.50
GEYSE SAYONNAPA VIDRA ELOI 0308261933942.602.079 000'-70

Marca: S; ERBCM

Fabricante: STEPBCM

SçãÍ Agua minerai natural tipo: som gás, material embalagem; plástico, l po embalagem descartá/el. garrafa pel. írasco com 50C ml, pacote com 12
gar-afas.

Email:

SEiyoi-narn.eluirgtiiutma l.coir

Telefone:

(99)9188-3380

Nome de Contato:

Marcos

Endereço:

r='Roj:tadaiii.8

Cidade:

Inoeratrz

Estado:

M/.

Rela1íir1ooef8<}onodia11/07/2023 16:43:OS(1P;191.6.22.122)		



Vüior da Proposta Final
Razão Social do Fornecedor

NUTRICELLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTOA

CNPJ
RS 2470

12.433.70C OOOT-59

Marca: CRISTAL AZUL PETRA
Fabricante: CRISTAL AZUL/PETRCPQÜS
Modelo; 12'500ML

Descrição; Agua rrunoial natural, tipc: sem gás
cmcalEçen--. plástico, tipo embalagen descartável -sgua mineral sem gas garro
aormos exig:dos oelo Min:sl6rio da Sa jde, ANVISA c MAPA Pacotes 17 garrafas ce aOOml

mamtiai embalagem: plástico, t po embalager^ descartável Água mineral naural. t-po sem gás.
, ma.enai emua.ay , 12 garralss. Produto gue atende as

Email:

nutr;cellLor(tí)hotma1.com
Telefore;

(.●,6) 3724-4267

Nome de Contato:

l-iormin.n
Endereço:

RC0 3R '58,12174

Cidade:

Pnio Branco

Estado;

PR

R$ 19,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais
Inc. liAri. 5^dn’N65(K07osJv!hode2021

órgão;
Data: 26/04/2023 13:44

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 234126

Lote/ltem: 1/S

Ata; 'uiolLAia

Fonte: v/v/w.poiraldecompraspubliccis.co
m.b’’

Quantidade; 88

Unidade: "D

UF; VIG

Preíeilum Municipal ce Lu sláncia

Prefeitura Municipal de Lumiância

Registro de preços para acu.sição de géneios alimenLcios.
MINERAL. NATURAL SEM GAS 500 ML; Acondicionada em garrafa

Objeto:

Descrição; AGUA

pet, tampa c/rosca e lacre, contendo 500 ml. pacote com 12 unidadeS,
contar da data da entrega, suas condicoes deverãovalidade de 11 meses a

estar de acordo com o Dec. 3029 de 16/04/99 e RDC - AGUA MINERAL,
NATURAL SEM GAS 500 t/l - Acondicionada em garrafa peL tampa c

lacre contendo 600 ml, pacote com 12 unidadeS. validade de 11 meses a contar
da data da entrega, suas corrdicoes deverão estar de acordo com o Dec. 3029 de
16-'C4/99 e RDC 27A ce 22/09/7.005 e suas alteracocs posteriores. Produto
sujeito a verificacao -no ate da entrega aos procedimentos administrativos

rosca e

determinados pela Anvisa.:

Valor da Proposta Final

RS 19.00

Razão Social do Fornecedor

t/IRAS DISTRIBUIDORA LTOA

CNPJ

iO.562.687’Ü00"-A5

*v-:nccdor*

Marca; VIVA

Fabricante VIVA

Modelo: AG JA MINERAI. NATURAl SEM GAS 500 Mt ● Ac
Descrição: Deserrção não imomaca

Email:

cist-b-iidoiamiias^-On^alIc-om
Telefone;

(78) 9902*8889
Endereço:

P ,)CSL ALVES PEREIRA 279
Cidade:

Mitahela

Estado-

MG

RS 18.50

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais
inc. II An. 6"dKlN65cle07deJii!hode202í

Prefeitiiia Municipal de Sambailia

Prefeitura Municipal deSarnbaiba

REGISTRO DE PREÇOS =*ARA AQUISIÇ.ÍO DE ÁGUA MINERA'^ PARA ATENDER A
NECESSIDADE DAS SECRE"-R1AS CO MUNICÍPIO DE SAMBAÍ3A/MA.

ÁGUA MINERAL: NATURAL SEM GÁS; ACONDICIONADA EM GARRAFA PET,
TAMPA C/ROSCA E LACRE: CONTENDO 500 ML, VALIDADE 11 MESES A
CONTAR DA DATA DA ENTREGA; PACOTE COM 12 UNIDADES. - ÁGUA
l/INERAUNATURALSEM GÁS; ACONDICIONADAEM GARRAFAPET TAJvIPA
C/ROSCA E LACRE; CONTENDO 500 ML, VALIDADE 1' MESES A CONTAR DA
DAIADAENTREGA;PACOIECOM 12 UNIDADES.

Data; 12/04/2023 01:18

Modalidade: R^egão para RegisPo de Preço

SRP; SIM

Identificação: 730759

Lote/ltem; 1/2

Ata: --ink Ata

Fonte: wvnv.pcrialdccompraspublicas.co
m.b'

Quantidade: 500

Unidade; RC

UR MA

órgão;

Objeto;

Descrição:

p^aiArtn n«arif) no dia 11/07/2023 16:43:05 (IP: 191.6.22.122)



Vabr da Proposla FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 18.00VICENTE ALVES DA SILVA! iETO 008113533544-1.059.552 ODOMO

‘VENCEDUR*

Marca: aistal sul

Fabricante: c' slal sul

Modelo: críslcl sul

Descrição: Deserção nãoinfomcco

Endereço:

RS 18,50J NETO ALh-/ADA COUTINHO29,287.558 0001-81

Marca: Matca não informada

Fabricante: Fabr cante não iníoimado

Descrição: Desenção não Informeda

Telefone:

(99)98:0M25i

Email:

joaquimcouiirbo@hotmail.com

Nome de Contato:

uOAQJIM

Estado: Cidade: Endereço:

Caxias RUA SENADOR Cl.OOOVlR CARDOSO, 894MA

RS 19,50JOSE RIRAMAR SARINO DE SOUZA 8C48814536841,492.932 0001-86

Marca: Marca nãninfoimada

Fabricante: Fabncante não irforniado

Descrição: Descrição rião irifomiudc

Email:

jrsaoiro.2021 ipigmail.com

Telefone:

(<58i 84bfi-h.t26

Endereço:

UJAViJNISlA, 28

Cidade:

São l u's

Estado:

MA

RS 18,40Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
inc VAn. S‘'daiN65oeQ7oeJ'Jhode:^21

Órgão: Data: 17/03/202321:15

Modalidade: Pregão para Registro dc Preço

SRP; SIM

Identificação: 228026

Lote/ltem: 1/6

Ata: ürkA'>a.

Fonte; vwAw.jxirtaldecoTipraspijblicas.co

m.br

Quantidade: AOOG

Unidade:

UF: PA

Câmara Mun.cioal de Ccncórdia do Para

Câmara Mumeipa! de Concórdia do Pará

Registro de Preço ‘utura aqu siçãc de gêneros alimentícios perecíveis, não
oerecíveis e complementares, para atender as necessidades da Cámarr-

I/unidpal de Concórdia do Pará, coiVorme especificações contidas no ^ ei mo de
Referência.

ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ml. (De fonte natural hipotermal, potável,

adicionada de sais. não gasosa, garrafas de polípropíieno, com lacre de

segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias. Pacote com 12 unid,
com prazo de validade não inferior a 180 - AGUA MINERAL SEM GAS 500 ml.

(De fonte nalural h potermal, potável, acicionada de sais, não gasosa garrafas de

oolipropíleno, com lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem

avarias. Pacote com 12 unid, com praze de validade não inferior a 180 das.)

Objeto;

Descrição;

Valor da Proposta Final

RS 18.40

Razão Social do FornecedorCNPJ

C R RFPRFSENTACOFS COMERCIO F SERVIÇOS 1 “DA18.470.217;000'-70

‘VENCEDOR*

Marca: NOSSA AGUA

Fabricante: NOSSA ACUA

Modelo; NOSSA ACUA

Descrição: Deserção não infomaca

Telefone:

{9')9109-(i924

Email'

falccoTicbrcprescntacocs@gmail.con

Endereço:

AV INDEPLNULNCIA.4'2

Estado; Cidade:

Concórdia do PataPA

Relatório qeraóo no dia 11/07/2023 16:43:05 (IP; 1S1.6.22.122)



iten-. A: Água Mineral Natural acondicionada em Copo Plástico dc 200 ml c/ 48 unidades

Preço Efslimado Calculado.
Média dos Preços Obltdos. 8$

PercentualPreço Lsiimado, 8$ <'‘6,5b (un)

Observação RuOn^

CPU

DescriçãoQuantidade

2C0 M.-
1 Caixa

RS 45.58

Preço (Outros Entes Públicos) .V Mediana das Propostas Finais
IfK- HAn S^-cfiiINôSdeOToeJulhodfM^I

Órgão;

Objeto;

Data: 07/03/2023 00;00

Modalidade; PRUGÂO PRESENCIAL

SRP: NÁO

Identificação: 00002723

Lote/item: 1/1

Ata: Liek.Âta

Fonte: iran5paiercia.ubaiana.sp,gov.bi;56
56/transoarencia/

PRFFFITURA WÜNICPAi DFUBARA:\A

Aquisição tíe agua m neral. refrigerante e suco r^aUirai, que se‘ão utilizados em
data comemorativas e nos projetos sociais, que atendem os muníc pes de
Ubarana/SP, conformo especificações do Edital c seus Anexos.

MiNiMO 200ML COM ÁGUA MINERAL NATURAL. SEM GÁS, CAIXA
4B UNIDADES, COM LACRE EM ALUMÍNIO, COMPOSIÇÃO QUÍMICA E

COPO

COM

FÍSICO-OUÍMICO ESTAMPADOS NA EMBALAGEM EM IJÍVEIS ACEJTOS PELO
MINISTÉRIO DA SAÜDE. A ÁGUA MINERAL DEVERÁ SER ENTREGUE EM
FRASCOS DE 200 - COPO MÍNIMO 200ML COM ÁGUA MINERAL NATURAL,
SEM GÁS, CAIXA COM 48 UNIDADES, COM LACRE EM ALUI/iNIO. COh/POSIÇÃO
QUÍMICA E FlSICO-QUif/lCD ESTAMPADOS NA EMBALAGEM EM NIVEIS
ACEITOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, A ÁGUA MINERAL DEVERÁ SER
ENTREGUE EM FRASCOS DE. 2Ü0ML. Pl.O lAMFNTE PREENCHIDOS, l/UNIDOS
DE lacre de INVICLABIÜDADES 1N TAC I ü, DEVIDAMENIE LACRADOvS,
ATÓXICOS E INODOROS, A ÁGUA MINERAL DEVERÁ "ER VALIDADE MÍNIMA DE
11 (ONZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA,

Descrição:

Quantidade; 319

Unidade: cx

UF; SP

Valor da Proposta Final

RS 45,58

Razão Social do Fornecedor

E JZANDRA FERNANDES DA ROCHA PArWRIA

CNPJ

04.828,811 '0001-36

*VENCEDORT

Marca: Ma'ca não informadri

Fabricante; Fübrcante não infornado
Descrição; Dese çáu não urornaCa

EmaiL

orlcx(|ine‘.rH.“V*.coni,bf

Telefone:

(1 /) 2453-OOC
Endereço:

R jOAO pinto RODRIGUES, 194b

Cidade:

Uüatana

Estado:

R$ 46,56

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
/nc HArt S^d^lN6fd(<O7deJuilx>(h202l

Data; 18/08/2022 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP; SIM

Descrição; AGUA MINERAL S/ GÁS - NATURAL - COPO 200ML - AG JA Ml’ :ERAL S/ GAS - identificação: 0C0C8222
NATURAL-COP0 200M_

órgão; PREFEITURA MÚNICIPAl DE 3AT«GUASSU

Objeto; Aquisição de Gêneros Alimentícios e Correlates', para atender todas as
Secretarias Municipais e a SÜjpfefeiUira do Disti ilo da Nova Peto XV.

Lote/ltem: V10

Ata: Link Ata

Fonte; 45,18?,157.e:8C7g.’transparcncÍ3/

Quantidade: 2C

Unidade; CX

UF; MS

Valor da Proposta Final

RS 46.56

Razão Social do Fornecedor

ISS rRANS“ORTF.S COMERCIO IMPCRTACAO E EXPORTACAQ LIDA

CNPJ

18.853.815 0001-89

m/ENCEDOR-'

Marca: Mama não informada

Fabricante; Fabr cante não informado

Descrição: Descrição não infornata

Email:

licianaDsigltiotmo l.com

Telefone:

(67) 3351-5959
Endereço:

RDaüTCR^.ICOIACASAI CAMINHA 419

Cidade:

Campo Grande

Estado:

MS

ribi 11/n7,'20231$:-i3;05 (IP: lfil.6.22.122)0«l»*A»4n



R$ 46,56
Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
m.c IIAn 5^ilalN65dQ07deJuilsodG202l

Data; 18/08/2022 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAJ.

SRP; SIM

Órgão: FUNDO MUN. DE ASS!STE'';CIA SOCIAL

Objeto; AquiSiÇão de Gêneros Alimentícios e Correlates', para atender tocas as

Secretarias Munic;pais e a Subprefeitiira co Distrito cia Nova f^mo XV.

Descrição; AGUA MINERAL S/ GÃS - NATURAL - COPO 200ML ● AGJA ML .ERAL S/ GÁS - Identificação: 0C0C8';22
NATURAL-COPO 200M_ Lote/ltem; I/IO

Ata; L;nk Ata

Fonte: 45.182.157.6;8C /9/transparencia/

Quantidade; 2C

Unidade: CX

UF: MS

Valor da Proposta FinalRazao Social do FornecedorCNPJ

RS 46.56TSS TRANS-^CRTFS COMERCIO ll/PCRTACAQ F FXPORTACAO l TOA18.853.815 OOU-89

“VENCLDOn*

Marca; Ma'ca n3c informada

Fabricante: Fabr cante não informado

Descrição: Desenção não informaca

Email:

liaaiübE^hüPnüil.cDm

Telefone:

(67)3351-b9ô9

Endereço:

R COJÍCR MCOU\ CASAL CAMINHA. 419

Estado: Cidade:

Campo GrandeMS

RS 47,50Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais
tna l'An. 5''dalN65oe07oeJu!hode202l

órgão; 1/UNlC'PIO DE t/ARACAÇJM=‘MA

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições parceladas de água
mineral e gás dc cozinha para aterder as necessidades do municíp o de

t/aracaçumé

Descrição: Água mineral - Ácjua m noral, natural, som gás, acondicionada orr copos dc 200
ml, caixa com 48 unicades, com tampa altmim/.aoa, emoalagem p'ái ca para

consumo imediato, com certTicados de autorizações dos órgãos competentes c

com vai dade para 12 (doze) meses,

Data: 13/07/2022 09:00

Modalidade: PREGÃO FLFTRüNICO

SRP; SIM

Identificação: 45017

Lote/ltem; 7/7

Ata: JckAia

Fonte: licitarel.ccm.br

Quantidade: 300

Unidade: Caixa

UF: MA

Valor da Proposta Final

RS 45,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

LUIZ ALBERTO A^^FONSC FERREIRA PAIVA FILHO3O.575.5a8/O00i-72

*VENCtDOR*

Marca: Mar .^oce

Fabricante: Fsbr catitenão .nfurmado

Modelo: Mar Doce

Descrição: Descçào não iníofrisca

Email:

l.cIbcr.oZOCOg-yafioo.cofT.b.

Telefone:

(9S) 33/3-1330/ (93) 8-1b0-136C

Estado: Cidade:

Ma'üCdçumc:

Endereço;

AVCAYSl; DE SOJSA.93MA

RS 47,50VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI01,501,826 0001-05

Marca; Mar Doce

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: Ca xa

Descrição: Oescr ção não in^ormaía

Email:

■/ital-noc(Bholmol.com

Telefone:

(98) 8667-7347

Estado: Cidade:

SÕo Lli's

Endereço:

RC.5I7MA

s



Valor da Proposta Final
Razão Social do FornecedorCNPJ

RS '18.00
COMCRCIAL1/AVTHA DE GAS G_P LTDA28.929.69S 0001-98

Marca: MAR DOCE

Fabricante; Fabr cante não infomado

Modelo: AGJA

Descrição: Descnção não infotnaca

Êmail;

foCf QO.lolcs 1 'o®ioimoil.com

Telefone:

(08) 34/I-7I91)
Endereço:

R FSl L«}Atn E DEMNARDO MAMlir IS. 235

Cidade:

Chapadinha

Estado:

^1 5 Relatórto gerado no dia 11/07/2023 16:43:05 (P: iai.e.22.122)
A.i».^r^nn«h<;nnDSf7kNPU^iOvRRhtxtMOh2kXU%2r2L0aHUSnPlin6WA%3d’A3d



^ LAUDO DA COTAÇAO

Preço eslimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos.

Item 1' Água Mineral Natural acondicionada em Galão de 20 litros

-1 preço do porta! Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas-adjudicadas no dia
29/03/2023, calculado pela fórmula Mediana das Pmpostas Finais. oi,nQ/on9o«9fl/n-:í/pn9q
- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 21 /09/2022 e 28/03/2023,
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

Item 2 - Água Mineral Natural acondicionada em Garrafa Plástica de 1,5 litros

- 4 preços de Aquisições e contratações similares cie outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 14/10/2022 e 13/03/2023,
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

Item 3 - Água Mineral Natural acondicionada em Garrafa Plástica de 500 ml c/12 unidades

-1 preço do
18/07./2022, calculado pela fórmula Mediana das Pmpostas Finais. , ^ .. wno/onoQ „ 9K/n^/9n99
- 3 preços de Aquisições e corUralações sirpiia'es de oulros enles púbiicos homologadas/adjudicadas enlre os dias 1 /r03/2023 e 26/04/2023,
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas./adjudicadas no dia

Item 4 - Água Mineral Natural acondicionada em Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades

- 4 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 13/07/2022 e 07/03/2023,
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

descritivo DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das PropostasFinais

preços finais da licitação c seleciona o preço do meio (no caso de número impar do propostas) ou a média dos preços do meio.- Capta os

Relalórto gerwJo no dia 11/07/2023 16:43:05



o Banro de Preços é orna solução tecnotógica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em 1 eisi. oeutes.
N^atLs Sãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, po, reunir diversas fontes governamentais^

sites de domínio amplo, o sislema não é considerado uma fonte e, sim. um meio para que as pesquisas seja

■ ATENÇÃO'O
Instruções

; complementares e
realizadas de forma segvira, ágii e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação;

Data: 08/02/20.93 10:22:00

Acessar a fonte aqui1 - Compras BR

https://comprasbr.com.br/

2 - Bolsa Eletrônica de Compras

www.bec.sp.gov.br

3 - Licitanet - Licitações on-line
licilanet.com.br

4 - Prefeitura Municipal de Bataguassu/MS
45.182.157.6;8079/transparencia/

5. Prefeitura Municipal de Ubarana/SP

transparencia.ubarana.sp.gov.br:5656/transparencia/

- Portal de Compras Publicas

www.portaldecompraspublicas.com.br

7 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Data:

Acessar a fonte aqui

Data: 02/08/2022 16:39:40

Acessar a fonte aqui

Data: 03/02/2023 08:16:59

Acessar a fonte aqui

Data: 27/04/2023 11:36:08

Acessar a fonte aqui

Data: 08/05/2023 16:12:24

Acessar a fonte aqui

Data:

Acessar a fonte aqui

Rfi!3t6noaera0o no día 11/07/2023 16:43:05 (IP: 191.6.22,122)		
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< PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n** 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 6SJ63-000, site: tuntum.ma.gov.br

PROTOCOLO: 27/2023

OBJETO; Aquisição de água mineral, destinado a atender as necessidades do
município de Tuntum/MA.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Justificativa da necessidade da contratação:

1.1. A justificativa para essa contratação visa assegurar ao público interno e externo
da prefeitura o fornecimento de água mineral, tendo em conta que se trata de bem de
consumo contínuo, haja vista a água mineral ser produto indispensável à manutenção
da hidrataçáo e saúde de todo ser humano.

1.2. Acrescente-se que a água mineral é suplemento essencial para a saúde dos
trabalhadores. Ela é fundamental para o bom funcionamento do organismo, para o
transporte de nutrientes, sais minerais e para a regulação da temperatura corporal,
entre outras funções. Ressalte-se que mais de 60% do corpo de um ser humano adulto
é composto de água. Por isso, a hidrataçáo é essencial.

2. Estimativas das quantidades:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
QTDUNDOBJETOITEM

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

5.000UND01

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 1,5 litros.

18.000UND02

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

3.000BANDEJA03

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.

2.250CX04

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

QTDUNDOBJETOITEM

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

800UND01

Agua Mineral Natural acondicionada em

Garrafa Plástica de 1,5 litros.
1.250UND02

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12 BANDEJA 20003

unidades.

r/-N



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM *

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Agua Mineral Natural acondicionada em

Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

03 BANDEJA 200

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 m! d 48 unidades.

04 cx 150

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL » CRAS I
ITEM OBJETO UND QTD

Agua Mineral Natural acondicionada em

Galão de 20 litros.
01 UND 1.400

Água Mineral Natural acondicionada em
02 UND 6.000

Garrafa Plástica de 1,5 litros.
Àgua Mineral Natural acondicionada em

03 Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

BANDEJA 800

Água Mineral Natural acondicionada em

Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.
04 CX 500

centro de REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS II
ITEM OBJETO UND QTD

Agua Mineral Natural acondicionada em

Galão de 20 litros.
01 UND 1.400

Água Mineral Natural acondicionada em
02 UND 6.000

Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Água Minerai Natural acondicionada em
03 Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

BANDEJA 800

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades

04 CX 500

CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

CREAS

ITEM OBJETO UND QTD

Agua Mineral Natural acondicionada em

Galão de 20 litros.
01 UND 900

Água Mineral Natural acondicionada em
02 UND 2.500

Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Agua Minerai Natural acondicionada em
03 Garrafa Plástica de 500 mi c/12

unidades.

BANDEJA 400



f'1'l PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Agua Mineral Natural acondicionada em

Copo Plástico de 200 ml c/48 unidades.
04 cx 400

CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA
ITEM OBJETO UND QTD

Água Mineral Natural acondicionada em
Galâo de 20 litros.

01 UND 250

Agua Minerai Natural acondicionada em
02 UND 1.000

Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Agua Mineral Natural acondicionada em
03 Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

BANDEJA 400

Agua Mineral Natural acondicionada em

Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.
04 CX 400

CONSELHO TUTELAR

ITEM OBJETO UND QTD

Água Mineral Natural acondicionada em
Galâo de 20 litros.

01 UND 250

Agua Mineral Natural acondicionada em
02 UND 1.250

Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Agua Mineral Natural acondicionada em
03 Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

BANDEJA 400

Água Mineral Natural acondicionada em

Copo Plástico de 200 ml d 48 unidades.
04 CX 300

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
ITEM OBJETO UND QTD

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

01 UND 500

Agua Mineral Natural acondicionada em

Garrafa Plástica de 1,5 litros.
02 UND 2.000

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

03 BANDEJA 500

Água Mineral Natural acondicionada em

Copo Plástico de 200 ml cl 48 unidades.
CX04 250

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

ITEM OBJETO UND QTD

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

01 UND 500

Agua Minerai Natural acondicionada em

Garrafa Plástica de 1,5 litros.
02 UND 2.000

Agua Minerai Natural acondicionada em

Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

03 BANDEJA 250

Agua Mineral Natural acondicionada em

Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.
04 cx 250

ESCOLAS MUNICIPAIS E CRECHES
ITEM OBJETO UND QTD

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

01 UND 3.500

Agua Mineral Natural acondicionada em
02 UND 12.000

Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Agua Minerai Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 mi c/1203 BANDEJA 2.000

unidades.

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.

04 CX 1.500

PROJETO DE APOIO AO APRENDIZADO DE MATEMATICA E

ESTATÍSTICA - PAAME
ITEM OBJETO UND QTD

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

01 UND 500

Água Mineral Natural acondicionada em
02 UND 2.000

Garrafa Plástica de 1,5 litros.

Água Mineral Natural acondicionada em
03 Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

BANDEJA 250

Água Mineral Natural acondicionada em

Copo Plástico de 200 ml c/48 unidades.
04 CX 250

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

TEM OBJETO UND QTD

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n** 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, Site: tuntum.ma.gov.br

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

UND 50001

Agua Mineral Natural acondicionada em

Garrafa Plástica de 1,5 litros.
UND 1.00002

Água Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

BANDEJA 50003

Agua Mineral Natural acondicionada em

Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.
CX 22504

SERVIÇO DÊ ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU
QTDOBJETO UNDITEM

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

500UND01

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 1,5 litros.

1.000UND02

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

BANDEJA 50003

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.

225CX04

HOSPITAL RAFAEL SEABRA - HRS

QTDOBJETO UNDITEM

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

2.000UND01

Água Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 1,5 litros.

8.000UND02

Agua Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 mi c/12

unidades.

1.000BANDEJA03

04
Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.

CX 900

UNIDADE BASICA DE SAUDE - UBS

QTDUNDOBJETOITEM

Água Mineral Natural acondicionada em
Galão de 20 litros.

2.000UND01

-Âl\\



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM r

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 66.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Água Mineral Natural acondicionada em

Garrafa Plástica de 1,5 litros.
02 UND 8.000

Água Mineral Natural acondicionada em
Garrafa Plástica de 500 ml c/12

unidades.

03 BANDEJA 1.000

Água Mineral Natural acondicionada em
Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades.

04 cx 900

2.1. O quantitativo descrito nas planilhas decorre da apuração das demandas das
secretarias mencionadas acima.

3. Estimativa do valor da contratação:

3.1. A estimativa de valor foi realizada com base em pesquisa de preços da plataforma
banco de preços, como mostra as tabelas acima, tendo sido apurado o valor médio
de mercado.

3.2. Foram utilizados os filtros preferencialmente a nível estadual e regional, porém não
foi possível cotar todos os itens. Assim, a cotação foi realizada a nível nacional,
conforme pesquisa anexa.

4. Justificativas do parcelamento:

4.1. Será adotado para esta licitação o princípio do parcelamento, tendo em vista que
é viável a divisão do objeto por lotes.

4.2. O parcelamento propiciará a ampliação e evitará a concentração de mercado.

5. Conclusão da adequação da demanda:

5.1. Conclui-se que é viável a contratação pretendida pelo setor demandante, havendo
justificativa e interesse em atendimento às necessidades do órgão, sendo oportuno
realizar a contratação da seguinte forma:

( ) contratação direta via dispensa de licitação;

( ) contratação direta via inexigibilidade de licitação;
( ) contratação na modalidade de concorrência;
( x) contratação na modalidade de pregão eletrônico.

Tuntum/MA, 11 de julho de 2023.

Tony Ricardo Rocha Costa
Matrícula n° 0795
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Depariamonlo: Setor de Compras e Contratos

Relatório de Cotação: Aquisição de água mineral, destinado a atender as necessidades da
prefeitura de Tuntum/MA e demais secretarias que compoem a esfera municipal.

Pesquisa realizada entre 26/06/2023 16:33:23 e 18/07/2023 09:06:15

lio ■ j-iü'

Fm conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos oreços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
CofírormeinsinKàof*}frT:jtn’di^''6õcieO/dejuinoae2Ci2lnoArt)Qo3 .̂ ’Apcs(}íJisúcepreçosscráfniieiJ-.^xiaefnoocurT}erifoo(jecan:efá INOV-Méiodomater^útcoão

Oefí/y çao ca vdfcv oiitnMkj.'

Item 1; Água Mineral Natural acordicicnada cm Galão do 20 litros

TOTALPRtÇO Esr.

CALCULADO

RS 13.64

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 13.64 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS13.G414/6

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

P.Slb,72N“Preção-T6920?7 lG/n'2022

UASC:45C9S6

PREFEITURA MUNIOPA' DE =>ATC BRANCO

R$ 15,72
Valor Unitário

Data

Licitação

27/02/2023 RS 12.23

Preço

Público

Identificação Preçoórgão Público

22429SConsórcio Intermunicipal para c Dcscnvolvirerto Ambiental. Sustentável do Norte de Minas -
CODANORTL | Central de Compras

Municiaio de Vitrnond - PR

PREElITURA municipal de PAULÍNIA ● 45, /51.435/0001-06

21/09/2022 RS 13,20132òe_41
2

0132/2022 26/08,’2022 RS13.40
3

RS 12,94
Valor Unitário

Media dos Preços Obtidos. RS 13,64Mediana dos Preços Obtidos: RS 13,30

Item 2: Água Mineral Natural acondicionada cm Garrafa Plástica de 1.5 litros

TOTALPREÇO EST.

CALCULADO

RS 5.12

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 5,12 (lin)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$5,1214/4

Data

Licitação

13/03/2023

Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

RS 4 30226840Prefeitura Municipal do Ratos I '^REFSI l URA MUNICIPAL DE PATOS

COORD, OPERACOtS | SECP. DírSFNV. FCONOMICO | SãO PAULO
09/03/2023 RS 5.5000:

?

100120000012Q23CCG0C01

Relatório gerado no dia 18/07/2023 09:08:18 (IP: 191.e.a,1M)



ít.
^Ps

28/02/2023 RS 57058099CÂMARA MUi itCIPAL DE CODÓ/hM

Secretaria MuniC.ca Saude Rec.Vinculados I Prefeitura Municipal de Oa'ra co
Riaeiro.RS

3

29/07/2022 R$ 'i.QO13322022
4

RS 5.12
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 5,12Medianados Preços Obtidos:RS 5.25

3 Água Mineral ‘'faturai acordiclonada em Garrafa Plástica de 500 ml c/12 unidadesItem

TOTALPREÇO EST,

CALCULADO

RS 19,28

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 19.28 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

4/10
RS 19.28

1

Data

Licitação
PreçoIdentificaçãoPreço

Público
órgão Público

RS 19.0026/04/2023234125
Prefeitura Municipal òe Luislânaia 1 Prefeitura Municipal de LuislânOia

Prefeitura Municipal de Nepomccenc ● Mü

CÂMARA MUNICIPAl. DT CENTRO CO GUILHERME/MA

CÂMARA f/U! ilCIPAL DF PRESIDENTE MEDICI/RO

1

RS186017691_0132023 20/04/2023
2

03/03'2023 RS 20.00

30/06.7.022 PS 19.5?

586? 1
3

44778
4

RS 19.28
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos. RS 19.28Mediana dos Preços Obtidos: R$ 19.26

Item 4: Água Mineral i^Jatural acordicionada em Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades

TOTAlPREÇO EST.

CALCULADO

RS 44,90

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

BS 44.90 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

4 / 10
R$ 4/1,yü

Dota

Licitação
PreçoIdentificaçãoPreço

Público
Órgão Público

RS 44 0011/04/2023232124
Prefeitura Municipal de Passa e Fica | PREFEITURA MUNICPAL CE PASSA C FICA

MUNICÍPIO DE GUIMARÃLS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL OETABAPUÃ

MUNICÍPIO DE MARACAÇUi/É/MA

1

RS 45.50D6/03.'2023S8645
2

RS 42.6001/09'20220C012722
3

RS 47,50■3/07‘202245017
4

RS 44.90
Valor Unitário

Média COS Preços Obtidos. RS 44.90Mediana dos Preços Obtidos: RS 44.75

R$ 82,94Valor Global;

Detalhamento dos Itens

Item 1 Água Mineral Natural acondicionada em Galão de 2ü litros

Média dos Preços Obtidos: RS 13.64Preço Estimado Calculado' RS 13.64Percentual' -Preço tsTimado; RS 13,64 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

20 l iros
1 Unidade

RS 15.72

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais
UK. lAn. 5‘0alN55chO7dcJ:Àhode20£1

^5§ Relatório flerado no dia 18/07/2023 09:08:16 (IP: 191.6.22.122)



lor 1/2022 C9

Pregão Sletrcnipo

Data:

Modalidade;

SRP:

Identificação:

Lote/item;

PREFEITURA MJNICPAL DE PATO BRANCO

Implantação de registro de preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros
Alimentícios llens Remanescentes, atendendo as necessidades de todas as
Secretarias Municpais e Deoariamerlos òa Administração Publica \1on cioal,,

iheral

Órgão;

Objeto;
SIM

c P L

N®^'-egão:1692C22

Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces - Agua

incolor, inodora, natural, sem gás, embalagem acondioonada em galões de
polipropileno,tampa de pressão e/ou rosca e lacre, contendo 20 (vinte) I tros
cada galão, em cord ções de consumo de acordo com o Decreto N“. 3.029/99
(ANV1SA) e Rcscíuçãc N=. 54/2Ü00 Pra/c dc vai dade mínimo dc 10
meses. Sem vasilhame.

3697 ■ rORNFCiMFNTO DE RFFEICOES / LANCHES / SALGADOS / DOCES

/ADescrição;

Link Ala

wvm.comprasQovernamcntais.gov.

Ata:

Fonte:

b--

Quantidade:

Unidade;

A92

UNIDADE
CatSer:

UF; PR

Valor da Proposta Final

RS 13.44

Razão Social do Fornecedor

FMB INDUS"RIA Z DISTRIBUIÇÃO DE PAPÉIS LTDA

CNPJ

26,389.014.'0001-32

■●VENCEDOR*

Marca; Ma'ca nâo inforn^ada

Fabricante: f-abí.cante não .rfoimado

Descrição: Agua mineral incolor, rocora.rau.rol sem gás. embalageir aconcicionada em galões de poiiprop^eno _ ^„,^nnnrnMP.n

comendo 20 (vme) litros cada galão, cm conciçôes de consumo cc acordo com o Decreto N". 3.079/99 (ANVISA] e Resolução N-. 5^/2000 (DNPM),
de validade nlnirpo de 10 meses. Sm vasilname.

lamoa de oressào e/ou rosca c lacre.

Email:

f'armello86$!hotma.l.com

Telefone:

(/●6) 35? 3-5775

Endereço:

B ARGENTINA 313

Cidade:

=r<mc SCO Beltrão

Estado:

PR

RS 18,00
MANG rCÜ.DS DIS1RIBUIÜORA1.1 DAA/,669.925'0001-93

Marca: Marca réo inlormoda

Fabricante: Fabr.canie nâo informado

Descrição; 4gua mmeral, incolor, irodora,
contendo 20 (vmte) litros cada galão, em condições de consumo de aco'do com o
de validade mlnirro de 10 meses. Sem vasilhame. MARCA - FOi'lTANA OURO.

natural sem oás, embaiagetr aconcicionada em galões de polipropileno. tamoa de oresseo e/ou rosca e lac.^-e,
Cecreto N'. 3,029/99 (ANVISA) e Resolução N“. 5^-/2000 (DNPM), Prazo

Email;

mançfoodstShotmail.com
Telefone;

(46) ● 34/(0000) oooc-oooc
Endereço:

Mangueirinha TRAVESSA AVE JNO ANTONIO DOS SANTOS, 25
Estado: Cidade:

PR

R$ 12,23
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc i:Aii 5''c!ülN65oe07oeJi.!/ioda:'02}

Consórcio Iniermuricipal pa^a o Desenvolvimento Ambiental. Sustentável dc
Norte cie Minas - CODANORI =

Central ire Conipias

REGISTRO DE PREÇOS ^ARA FUI URA E EVENIUAL CON IRAI AÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES E ÁGUA
{/INERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CODANORTE

ÁGUA MINERAL NATURAL 20 LITROS Água mineral natural, acondicionada
em galão de 20 litros, com certificado de autorização dos órgãos
competentes e com validade para 12 meses. Refere-se apenas ao conteúdo
poslo que dispõe dos vasilhames necessários. Enlreg - ÁGUA MINERAL
NATURAL 701.ITROS Água mineral natural, acondicionada em galão de 70 litros,
com certificado do autorização dos órgãos comi^tGiUes e com validade para 12
meses. Re!ere-se apenas ao conteúdo poslo que dispõe cos vas lhames
necessários. Entrega semanal.

Razão Social do Fornecedor

I/OCMINAS COMERCIO

27/02/2073 19:12

yregão para Registro de Preço

Data;

Modalidade:

SRP;

Identificação:

Lote/ltem:

órgão:

SIM

224299

1/13

Lirk.Ala

wv/w.poraldccompraspuhlicas.cü
m.b’’

Objeto:

Ata:

Descrição: Fonte:

Quantidade;

Unidade;

220

GAL

UF: MG

Valor da Proposta Final

RS 1220

CNPJ

43.ri7.C82 0001-61

‘VlNCECOR*

Marca: AGUAI

Fabricante: AGUAI

Modelo: Galão

Descrição; Oescr çSo não infcmeco

Endereço:

R8lalôfiogerâdonodia18;07/2023 09:08:ia(IP:191.6.2.1^_ _ _



Valor da Proposta Fina!
Razão Social do FornecedorCNPJ

RS 1225
WARLÍIY FERRERA GONÇALVES44.333.231/0001-92

Marca; Marco não iriformada

Fabricante: Fabricante não ir.frjnnado

Descrição: Descí .ção não indomada

Endereço:

RS 13,20
Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
inc liAn. S‘‘da iN65àe0roeMliode202l

1/unicip'O de Vinnond ● PP

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÉNERUS Aül/ENTÍCIOS.
I/ATERIAIS DE HIGIENE E LII/PEZA E UTENSÍLIOS. DESTINADOS A

MAIIJTENÇÃO DE TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PjBLlCA
t/UNICIPAl.

AGUA MINERAL NATURAL - acondicionada em galão de 20 litros. Com
certificados de - AGüA MINERAL NA' URAL - acondic:onada em galão dc 20
lilros. Com cerli^cadcs de

Data: 21/09/202213:30

Modalidade. PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: ' 3258_ai

Loie/ltem 1A2/1

Ata: L nkAta

Fonte. htlps://comprasbf.com.br/

Quantidade: '50

Unidade:

Órgão:

Objeto:

Descrição:

UN

UF: PR

Valor da Proposta Final
Razao Social do Fornecedor

2RB COI/ERCIO E DIS"RIRUICAO DE ALIM=N"CS EIREJ

CNPJ

RS 1320

12.050,384 000-36

♦VENCEDOR'

Marca: fontann

Fabricante: F.nbr cante não informado

Modela: conforrr.Kdescricao

Descrição: Descnção não inforrnpca

Cidade:

Virmonc

Telefone:

(-2) 303b-4141 ●● (-2) 3035-4141
Endereço:

R ALVORADA, 62
Estado:

PR

RS 13,40

26/08/2022 10:30

Pregão Eletrônico

Data:

idalidade:

SIMSRP:

0132/2C22itificação:

ote/ltem:

ita-

n

!inW Aln



Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 15,77IMEISSEK COMERCIO E SERVIÇOS EIREU15,749.688/000'-8/1

‘VENCEDOR*

Marca-, KAIRY

Fabricante: Febncame n5o informado

Modelo: KAIRY

Descrição: Dcscnção não iníormoda

Telefone:

(69)3^21-7345

Email,

trsprüjeTos02@çma'l,com

Estado: Cidade:

Ji-Parana

Endereço;

ai.ORACIC S=ADARC. 133

Nome de Contato

jCSStCA G-JIMARÂfS -ASfSRO

RS 17,53EJC COMkRGIO Dfc AUMENTOS EIREÜ34.5U),349--OOOi-88

Marca: DVDVO

Fabricante: Fabncante não informado

Modelo: DYDYO

Descrição: DescnçSo não informada

Telefone:

(69) 3418-2795

Endereço:

AV JLSCELINO KUBITSCHEK, 3’72

RS 19.52G, H. PRCCMNOW MOURAC22,aS7,891,'000--55

Marca: Kaisry
Fabricante: ^abr cante não informado

Modelo: 500m!

Descrição; Oescnção não infornac?

Email:

çnpniiOl '^jholrrailcom

Telefone:

(69) 9267-C3C3

Cidade:

Ficsidente Médic.

Endereço:

AVLNIOA 3AOJOAO BA'IS~A U83

Estado:

RO

RS 22,75FANTCJA CONSTBCCOES EIREU39,593,426-000':-31

Marca: kayari
Fabricante; Fabr,carne não informado

Modelo: Kayaii

Descrição: Descrição não informada

Email:

cecisaocon;ab'lidsde.ro^gmail,com

Telefone;

(69,13471-1648/ (69)3471-2517

Endereço;

AV TRINTA DE JUNHO, 1693

Estado: Cidade:

Presidente MécticiRO

RS 24 00FERREIRA I' -FORMATICA COMERCIO C SERVIÇO LTDA28,517,413 000'-67

Marca; KAIARY

Fabricante; Fcbr‘canlcttòü ItTormado

Modelo: FD

Descrição; üesc'ção não infomoca

Telefone:

(69) 9329-3Ç2/

Email’

coriato.hlfCOgmail.corr

Endereço:

RRUAIRACUELHOlESDfc SOUZA '34

Cidade:

Ouro 1’rcto do Oeste

Estado:

RO

Item 4 Água Mineral Natural acondicionada em Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades

Média dos Preços Obtidos; RS 44,90Preço Estimado Calculado; RS 44,90Percentual ●Preço Estimado’ RS 44,90 (unj

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

2C0 ml1 Caixa

RS 44,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
mc. n An 5^ üs IN 65 (íe 07óeJiilho de ?o?/

Relaiisno narartn nn (lia 1(Un7/3023 09:08;1S (IP; 191.6,22.1221



●o

0
11/04/2023

^'egão para \e(jibl

Órgão: Prefeluia Municipal ce Passa e Fica

PREFEITURA MÜNICPA:. DE PASSA E FICA

Registio de preços paia futura e eventual contratação de er^ipiesa para

fornecimento de água mineral em garrafões de 20 litros, çarralnhas de 500 ml e

cocos de 200 ml para mar^utonção das atividades e funcionamento dos diversos

órgãos púclicos...

0008096 ● Água mineral sem gás, em copos de no mínimo 200 ml, em

caixas de 48 unidades, - C008C96 - Água mineral sem gás, err cocos de no

mnimo 200 ml, em caixas de ^8 unicaees.

Data:

Modalidade:

Objeto: SRP: SIM c P L

Identificação:

Lote/llem:

232124

1/3

Ata: Link Ata

Fonte: wv/w,poraldecompraspublicas.co

m.br

Quantidade: 200

Unidade: CX

UF: RN

Descrição:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 440012.997.431 0001-53

■‘VENCEDOR*

MA FERNANDES ADE_AI0£

Marca: Agua rontc l’u:a
Fabricante: Agus Fonte Pura

Modelo: Stccgasbras

Descrição: Deserção nâo infomace

Estado: Cidade.

Passa e Fica

Endereço:

AVCFISC LISBOA, 55*:

Telefone:

(8''-) 8733-2652

Email:

CcT/id_coooclo@bornn3il.corrR\

RS 45,50Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

/na IIAn 5‘'dalN6,róe0yàeJuiliodê2021

MUNICÍPIO DE GUIMAPÃES/MA

Registro de Preços para a Eventual Contratação de pessoa(s) jU'ídica(s) para

fornecimento de açua mineral e gás liquefeito de petróleo - GI.p (Gás de

Cozinha) e vasilhames para çés e água. para atender as nocossicades das
diversas Secretarias e Fundos da Prefeitura Municioal de 6uimcrães-MA.

Água mineral copo c/ 200ml. sem gás - Água rnineral cooo c/ 200inl: sem gás,

ücondicionada em copo de 200 ml, peísonalizacla pelo fabricante, sem avarias. (A

água mineral deverá ter pra7o de vaPdade de. no mínimo 3 (três) meses a contar

da data iro recebimento definitivo). Caixa com 48 unidades.

Órgão:

Objeto:

Data:

Modalidade:

06/03;'2023 15:00

PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem;

58645

8/8

Descrição:
.ickiita

liciiunet.ccm,br

1.50C

Ata: !

Fonte:

Quantidade:

Unidade: CAIXA

UF: VIA

Valor da Proposta Final

RS 40 50

Razão Social do FornecedorCNPJ

22.601,664/0001-49

●‘VENCEDUR*

J. ALVES DIAS

Marca: Ma'ca nâo informada

Fabricante: Fabrcante nâo informado

Descrição: Deserção não inrVmsca

Telefone:

(98)8213-3068

Email.

lu s.alnoias-ahotTiail.com

Estado: Cidade: Endereço:

A /rMDA OJOU" DE CAXIAS. 1295Santa I leleraMA

RS 42,50J A P SILVA COMERCIO F SERVIÇOS ITDA71,'38.C2 7/0001-15

Marca: Ma''ca não informada

Fabricante: Fabr cante não míormado

Descrição; Deserção não infomaca

Endereço:

PS 45 50BERNARDINA Dü i RA VIUNIÁ JSBOA 0686631230929.500.647/0001-64

Marca: Maça nâo informada

Fabricante; Fabncante não míormado

Descrição: Oesc ção não inmmsca

Email;

amandamu’nz33g)gm8!l.com

Telefone:

(98) 9825-8397

Cidade: Endereço:
RUA RUA liuNEDITÜ BUZ/.R, 22

Estado:

llapociiiu Mir.rnMA

i.B

Relatório gerado no dia 16/07/2023 0S:(»:18 (P: 191.6.22.122)iti



Item 3: Água Mineral Natural acondicionada em Garrafa Plastica de 500 ml c/12 unidades

Média dos Preços O‘nidos: 19,28Preço Lstimado Calculado. RS 19.28Preço Lstimado: RS 19.28 (ui) Percentual: -

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

SCO ml1 Bandeja

R$ 19.00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc HAit 5^dcilN65üe07deJufl)odeP0.?J

Órgão: 26/04/2023 13:44Prefetura Municipal ce I u siância

Prefe tura Municipal cc Lu sláncia

Registro de preços para acuisiçào de gêneros alirrenfcios.

AGUA MINERAL. NATURAL SEM GAS 500 ML: Acondicionada em garrafa

pet. tampa c/rosca e lacre, contendo 500 ml, pacote com 12 unidadeS.

validade de 11 meses a contar da data da entrega, suas condicoes deverão

estar de acordo com o Dec. 3029 de 16/04/99 e RDC - AGUA MINLRAL

NATURAL SEM GAS 500 l/L: Acondiciorada em garrafa pet, lampa c rosca e

lacre, contendo 500 ml, pacote com 12 unidadeS, validade do 11 meses a contar

do dala da entrega, suas condicoes ceverao estar de acordo com o Dec. 3029 de

16 04/99 e RDC 274 ce 22/09/2005 e suas altcracoes po,s:criorss. Preduto

sujeito n verif cacao no ato cia entrega aos procedimentos administrativos

determinados pela Anvisa..

Data:

Modalidade: :-»regâo

SRP: SIMObjeto:

Descrição: Identificação; 234125

Lotc/ltom: 1/9

lickÁia

wv/w.poi taldecornpraspjbiicas.cn

ni.b’’

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

88

FD

UF; MC

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 1900r/lPAS DISTRBÜICQRA LTDA40.662.687/000*-45

‘VcNCtDOR*-

Morca: \ IVA

Fabricante: VI/A

Modelo: AGJA WIMERAL. MATURA. SEM GAS SCO VL:Ac

Descrição: Desenção não itifornada

Telefone:

(38) 9992-8889

Email:

csirbuicoi eniirasi0.gniail.com

Cidade:

<4irabcla

Endereço-

HJCSÊAuVES PEREIRA 2/9

Estado:

MG

R$ 18,60Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. IIAn. 5‘’driiN6íicle07ácJutlm(h202l

Prefeitura Municipal de Nepoinuceno - MG

Registro de preço para eventua s aquisições de refrigerante, agua c suco

destinados a tocas as Secretar as Municipais e para alimentação escciar, nara

um período de *2 meses.

ÁGUA mineral potável sem gás. garrafa 500 ml. - ÁGUA mine-al potável sem

gás, garrafa 500 ml.

20/04/202313:00

PREGÃO ELbIRÕNICO

Órgão:

Objeto:

Data:

Modalidade

SRP; SIM

Identificação:

l.ote/liem:

^/691.0132023

Descrição; 2/1

Ata: ióDlcALa

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 260

Unidade: FD

UF MG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 18.60f-DNO JACIMO DE OI IV-IRA04.908.259, coo*-96

♦VENCEDOR*

Marca: Dias Davila

Fabricante: Fabncante não informado

Descrição: Descrição não in*ormaca

Email:

C2ssa'enata335(gtgm2.l.com

Telefone:

(35) 3821-46TÕ

Endereço:

AVEVARIS-QGCMES GUERRA 365

Cidade:

Lavras

Estado:

MG

Rl>(at<^rln nRRVlo no dia 16/0712023 09:0B;ie(IP: 1S1.6.22.1221



Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

In.c I/Ari. 5‘^da'N65deÜ7oeMho(U2021

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL OE CENTRO DC 6UILHERME/MA

Objeto: Registro de Preços para fjluras e eventuais aquisições do material de consumo

em geral (malenal de expediente, limpeza e higieniiiação) e gêneros ahmenlícios

destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal do Centro do
Gu lherme - MA

Descrição: Agua Mineral ● Agua Vl ncral, natural, sem gás, acondicionada em çarratas de

Doíicarbonalo transparente do 500 ml, com invokioo e selo fiscal e Incto de

segumnça, devtcam.ente a aorovaco pelo órgão de fiscalização e controle. Tardo

c/12 garrafas.

RS 20,00

Modalidade: =REGÃ0 ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 58621

Lote/ltem: I2<i/1?4

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.coin.br

Quantidade: 80

Unidade: Pardo

UF: \1A

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

02,898,056-COO ■-30

‘VENCEDOR*

FRANCISCO COSTA SILVA SIRELI RS 1995

Marca: Mama nâolnfoimada

Fabricante: Pabí ícanle nâu 'UÍot mado

Descrição: Deserção não infom)ccü

Estado: Cidade;

Cent'0 do Cu Iheriro

Endereço:

HOOCOMénCIC 163MA

22.*4/l,?03/C00'-94 L DE JESUS LEITE ALVES RS 2C 00

Marca: Marca nâo(r)forrratía

Fabricante: Tebncante não mfcniado

Descrição: Deserção não infomaos

Estado; Cidade:

r^inhoiro

Endereço:
R ORLANDO LEITE, 6X0

Telefone:

(98)3381-4820MA

11.068.908 000*-53 T-IAMIPF COt/FRCIÜ E SFRVICOS l TDA RS 43,80

Marca: Marea rrão Míormada

Fabricante. Fabr-cante não informado

Descrição: noscr çSo não infomeca

Estado: Cidade:

Imperam?

Endereço:

AV RFRNARDO SAYAO, 1 SCO

Telefone.

(99) 91/8-6170'- (99)8173-3464

Emaíl:

naTipe|tda®gmail.comMA

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc.HAii 5''dalN65de07aeJu'hode202l

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI/RO

Objeto: Aquisição de materia-s ce consumo (copa e coziriha) para atender as

necessidades da Câmara Municipal 'ce Presidente Médic - RO. conforme

condições, quantidades o exigências estabelecidas no Torino de Refemnoia.

Descrição: FARDOS DE ÁGUA MINERAL 500 ML COM 12 GARRAFAS ● TARDOS DE ÁGUA

I/INERAL 500 Mu COM 12 GARRADAS

RS 19,52

Data: 30/06^2022 09:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; NÃO

Identificação: 44278

Lote/item; 2/1

Ata; ' ink Ara

Fonte: licitai'el.ccm,br

Quantidade; 15

Unidade: “RD

UF: RC

Relatório gerado no dia 18/07/2023 09:08:18 (IP; 191.6.22.122)



Valor da Proposla Final

R$15,77

Razão Social do FornecedorCNPJ

IMEISSEK COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI15.749.688'000T*84

‘VENCEDOR*

Marca; KAIRY

Fabricante: Febfcante não informado

Modelo; KAIRY

Descrição; Descrição nòoinfoirnafls

Emaii:

rrsprojetos02@gmail.com

Telefone;

(09) 3421-73'IS

Nome de Contato.

JCSSICA GÜIMARÂnS _A\CS

Endereço;

R I lORACIC S=ADARE, 133

Estado: Cidade:

Ji-ParanaRO

RS 1 75334,515.349. 0001-8$ ÊJC COMERCIO DE ALIMEN1ÜS EIRELI

Marca; DVD^ 0

Fabricante: Fabr cante não informado

Modelo; DYDYO

Descrição: Desonçào não infornads

Telefone:

(69) 3418-2795
Endereço:

AVuUSCEüNOKUBITSCHEK, 3172

RS 19.52G. H, PRCCIINOW MOURAO22,057.89l;0001-55

Marca: Kaiary
Fabricante: ^abr.cante nlo informado

Modelo: SDOrrl

Descrição: Deserção não imomacR

Emaii:

qnp'ii2017^.holn’.ail-com

Telefone:

(69) 9267-C300

Endereço:

AVENIDA 3A0 JOAO EA"ISTA 1138

Cidade:

Presidente l«1éclic.

Estado:

RO

RS 22,75PANTCJA CONSTRliCOES EIRELI39.593,426/0001-31

Marca; kaysri
Fabricante: Fabrcante não informado

Modelo: kayai i

Descrição; Deserção nlo informeca

Emaii:

cecisaocon;abilicade.ro@gmail.com

Telefone;

(65) 3471-1548/ {69)3471-2517

Endereço:

AVTRIK"A DE JUNHO. 1593

Cidade:

Presidente Médíci

Estado:

RO

RS 24 00FERREIRA I’ iFORMA^^lCA COMERCIO E SERVIÇO LTDA28.517.413000^-67

Marca; KAIARY

Fabricante: Febficanle não informado

Modelo: td

Descrição: Deserção não infomaca

Emaii;

conato.htfípgmal.com

Telefone:

(69)9329-392/

Endereço;

R HLA IRAQUEL HO 1 ES DE SOUZA ' 34

Cidade:

Ouro Preto do Oeste

Estado:

RO

Item 4' Água Mineral Nalural acondicionatja em Gopo Plástico (je 200 ml c/ 48 unidades

Média dos Preços Obtidos: R$44.90Preço Estimado Calculado; BS 44.90Percentual -Preço Estimado. RS 44,90 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

2C0 ml1 Caixa

R$ 44,00
Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais
//?= HAn 5° de IN os ae 07 do Julho de 202!

Rçlatôno gerado no dia 16/07/2023 09fl8;i6 (IP: 191.6.22.122)B-5
*%houPrirrí~iiwjnm ÍRnP?wfiWA%3d%3d



órgão: Pteíeítuia Municipal ce Passa e Fica

PREFEITURA MJNICI=>A- DE PASSA = FICA

Registi 0 de preços para f jlura e eventual contratação de enpi esa para

fornecimento de áçua Tiineral em garraíões de 20 litros çairafinhas de 500 ml e

CODOS de 200 ml para manutenção das atividades e funcionamento dos diversos

órgãos púülicos...

0008096 ● Água mineral sem gás, em copos de no mínimo 200 ml, em

caixas de 48 unidades. - C008C96 - Água mineral sem gás, em conos de no

iTiinimo 200 ml, em caixas de 'íS unidades.

Data: 11/04/2023

Modalidade: ^'egãopara

SRP; SIM

Identificação: 232124

Lote/ltem: 1/3

Objeto:

Link Ata

wv/w,portaldecompraspublicPS.co
m.br

Ata:
Descrição:

Fonte:

Quantidade: 200

Unidade: CX

UF: RN

CNPJ Razão Social ito Fornecedor Valor da Proposta Final

12.997,431 000’-53

^VENCEDOR*

U A FEHNA\DES ADELAIDE HS4400

Marca: Aguo Fonte Pura
Fabricante: Agua Fonte Pura

Modelo: Sucegasbras
Descrição: Deserção nâoinfomaDa

Estado: Cidade:

Passa e =ica

Telefone:

(fV.) 8733-2652

Endereço:

AVCFLSCllSBOA, 554

Email;

cavjd_caoodo@Potmail.comR\

R$ 45,50Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
InaUAii 5^óêlN6Soe0ToeJu'hode2021

I/UNiCfPIO DE GUIV1APÃES/MA

Registro de Preços para a Eventual Contratação de pessoc(s) ju'ídica(s) para

fornecimento de água mineral e gás liquefeito de petróleo - Gt ® (Gás de

Cozinha) e vasilhames para gás e cigua, para atender as nccossicades das

diversas Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Guimarães 'MA.

Água mineral copo c/ 200ml sem gás - Água mineral copo c/ 200ml: sem gás,

acondicionadü em copo de 200 ml, personalizada pelo fabricante, sem avarias. (A

água mineral deverá ter prazo de vafdarlo de, no mínimo 3 (três) meses, a contar

dn cialn do recebimento definitivo). Caixa com 48 unidades.

Órgão:

Objeto:

Data:

Modalidade:

06/03/2023 15:00

=»REGÃ0 ELE'T’1ÓNIC0

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem;

58645

8/8

Descrição:
Ata: L irk Ata

Fonte: licilarel.com.br

Quantidade; 1.50C

Unidade: CAIXA

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazao Social do FornecedorCNPJ

RS 40 5022.6C;,654/000’-49

*VENCEDüR*

J. ALVES DIAS

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabneanto não informado

Descrição: Deser ção nõo in/ormsco

Telefone:

(98) 8/13-3058

Email:

Ij s_al3Cias@hotmail.com

Estado: Cidade;

Ssnta I lelera

Endereço:

A .TMDA DJQJr OE CAXIAS. 1295MA

RS 42.50J A “ Sll VA CCMERGIQ F SERVIÇOS l.TOA71.138,C?7/000’-15

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabncante não informado

Descrição: Deserção não iníormaca

Endereço:

RS 45 50BERNARÜlNA DJ ’ RA MUNIZ JSBOA 0686531230929.5C0.647 000’-64

Marca. Marca rrSo informada

Fabricante; Fabrcamenèo informado

Descrição: Desc' çâo não inforr-tefis

Email;

amandamuri'Z33@grna:l.com

Telefone;

(98) 9825-8397

Estado: Cidade:

Itapeuuiu Mir:m

Endereço:
RUA RUA ÜLNLÜI lü BÜZ/.R, 22MA

Relatõrio gerado no dia 18/07/2023 09Ç8;18 (P: 191.6.22.122}



CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

RS /t7.50
01.50'.826'CO0’-O5 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabr.cante não informado

Descrição: Descrição não in'’orniaaa

Estado: Cidade:

São l.uis

Endereço:

R C. Õ17

Telefone:

(93) 3867-73/1/

Email:

.'ilal-msícgrliotmtj l.com
MA

0?,845,044. C00'-/1S VI PSOARAS
RS 50 00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Tebr cante não informado
Descrição: Deser ção não iníornsca

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais

//K HArt. S^-cialNÔStíeOTaeMhodePQ?!

Órgão:

Objeto;

R$ 42,60

PREFEITURA MÜN!CIP-/._ DE T/,BAPUA

Aquisição de ÁGUA MINERAL SEM GÁS (galão, garrafas e copos), oara atender

as necessidades das diversas Secretarias / Diretorias / Setores

Administração f/uricipal

Água mineral sem gás. em copo dc 200 ml - Agua mineral sem gás. em cooo
tíe 200 ml

Data:

Modalidade:

Ü1/OS'2022 C0:0Ü

DREGÃC PRESENCIAL
ca

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

00012772
Descrição:

1/2

Ata; N/A

Fonte: transparercia.tabaoua.sp,gov.br;56
56/transoarencia/

Quantidade:

Unidade:

200

cx

UF: SP

CNPJ Razao Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

04.980.308.-0001-00

‘VENCEDOR*

DIONISIC l ASClO ÍABAPUA
RS 42 60

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabncante não rformado

Descrição: Deserção náo in*ormaea

Estado: Cidade:

Tííbíipuâ

Endereço:

H AMONIO DÕCRESCENZO, 1358

Telefone:

n 7)3S82-niO

Email:

cctabao(Dtaoa.nuanei,corr.b'
go

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc li A.n 5-'dàlNC5±'OracJo‘hodc::02l

MUNICÍPIO Dfc l/ARACAÇ JMÉ.Al-,

Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições parceladas dc água
minoml o gás dc cozmha oara atender as necessidades do mjnicíp o
l/aracoçumé

Água minerai - Água m neral, natural, sem gás, acondidonada em conos dc 200

ml, caixa com 4S unidades, com tampa alcminizada, embalagem p-áica para

consumo imediato, cem cerfficadcs de autorizações des ó'gãos competentes e

com validade para 12 (doze) meses.

R$ 47.50

órgão:

Objeto:

Data:

Modalidade:

SRP;

Identificação;

Lote/ltem;

13/07/2022 09:00

=REGÃO El E~RÜN|C0
00

SIM

46017
Descrição:

7,'7

Ata; -irk A*a

Fonte: licitaret.com.br

Quantidade: 300

Unidade: Caixa

UF; VIA

se 0

g^St Relalôrto geraao no dia 18/0T/2O23 09:08:18 (IP: 191.6.22.122)
CódiQO Validação; AclarSrSOnAhSnDPSrTkNNnrikw.DhCiinei



Valor da Proposta FinalRa^ão Social do FornecedorCNPJ

RS 45.00LUIZ Al.BERTC A=F0NSC ferreira PAIVA FILhO30.575.588.000T-72

‘VENCEDOR*

Marca. Mar Doce

Fabricante: Fabricante não míormado

Modelo: Mar Roce

Descrição: Dcscnçâo nào infomoco

Email;

l.albero2QQO^yalKa.c!xr.b'

Telefone:

(S8) 33rS-133C/(98)8466-1360

Endereço;
AVOAYSECrsOJSA. 93

Cidade:

Martícaçurre

Estado:

^fA

RS 4/ 50VITAL DIS RIBUDORA EIREL!01,50T.826 0001-05

Marca: Mar Doce

Fabricante: Fabr cante não informado

Modelo; Ca-xa

Descrição: Descrição não inrormsca

Email:

vilaWnec^hütmail.com

Telefone:

(98) 8867-7347

Endereço:

RC 517

Cidade’

São Luís

Estado:

M/>

RS 4800COI/ERCIAL l/AYTHA DE GAS CLP LIDA28.929.690.0f)0'-08

Marca: MAP ROC"

Fabricante: Fabr cante não rformado

Modelo; AGUA

Descrição; Deser ção nâohfomaca

Telefone;

(98) 3471-2195

Emaíi'

rooí‘ço_telesl bt5'*0‘'^‘*4.coni
Endereço:

R tSTJDANTEDERNARDO MARTINS. 235

Estado; Cidade:

ChapadinhaMA

Relatório aerado no dia 16/07^2023 09:08:18 (IP: 191.6.22.122)



V LAUDO DA COTAÇAO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - Água Mineral Natural acondicionada em Galão de 20 litros

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública dc licitações homologadas/adjudicadas no dia
1Ü/11/2022, calculado pela fórmula Mediana das Pmpostas Finais.

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 26/08/202? e 27/02/2023,
calculados pela fórnula Mediana das Propostas Finais.

Item 2 - Água Mineral Natural acondicionada em Garrafa Plástica de 1,5 litros

- 4 preços de Aquisições e contratações simila'es de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 29/U7/2022 e 13/03/2023,
calculados pela fórnula Mediana das Propostas Finais.

Item 3' Água Mineral Natural acondicionada em Garrafa Plástica de 500 ml c/12 unidades

- 4 preçosde Aquisiçõesc contrataçõessimilaresde outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 30/06/2022 e 26/04/2023.
calculados pela fórnula Mediana das Propostas Finais.

Item 4 - Água Mineral Natural acondicionada em Copo Plástico de 200 ml c/ 48 unidades

- 4 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 13/07/2022 e 11/04/2023,
calculados pela fórnula Mediana das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

● Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a médio dus preços do meio.

Relatório qefado no dia 18/07/2023 09:08:18 tIP: 191.6.22.122)



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

1-^

ATENÇÃO - 0 Banco de Preços é uma solução lecnolOgica que atende aos parâmetros de pesquisa Leis vigentes.
InstruçõesNormativas.Acórdãos,Regulamentos.Decretose Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,

- complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam '
^ realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Bolsa Eletrônica de Compras

www.bec.sp.gov.br
Data:

Acessar a fonte aqui

2 - Compras BR

https://comprasbr.com.br/
Data: 30/06/2023 10:32:21

Acessar a fonle aqui

3 - ComprasNet

wwvv.comprasgovernamenlais.gov.br

4- Licitações Caixa

licitacoesl .caixa.gov.br

5 - Liciíanet - Licitações on-line
licitanet.com.br

Data: 22/03/2023 11:35:54

Acessar a fonle aqui

Data:22/11/2022 16:02:39

Acessar a fonte aqui

Data: 13/07/2023 10:32:30

Acessar a fonte aqui

6 - Portal de Compras Publicas

www.portaldecompraspublicas.com.br

7 - Prefeitura Municipal de Tabapuã/SP

transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/transparencia/

8 - Prefeitura Municipal de Barra do Ribeiro/RS

barradoribeiro.govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2&flag RedFiltroLicitacao=2

Data: 02/05/2023 13:18:08

Acessar a fonle aqui

Data:

Acessar a fonte aqui

Data: 26/08/2022 11:39:32

Acessar a fonte aqui

R«l8tóno gerado no dia 18/07/2023 09:08:18 (IP; 191.6.22.122)



C PU

iliI

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

FONTE: CONTRATAÇÕE.S DE OUTROS ÓRGÃOS DO PODKR PÚBLICO (BANCO DF. PREÇOS)

OIUETO: Aquisição dc água mincnil, destinado a atender as necessidades da prefeitura de Tuntum/MA c demais secretarias que compõem a esfera

municipal.

PREÇO
MÉDIO

DESVIO

PADR.IOCOTAÇÃO 01 COTAÇÃO 02 COTAÇÃO 05ITEM COTAÇÃO 04 cvDFUSCRIÇÃO DOS MATERLAIS UND

10,85R$13,40 R$12.23 R$13,20 R$13,64 1,481 Agua Mineral Natural acondicionada cm Galão dc 20 litros UND R$ 15,72

Agua Mineral Natural acondicionada em Garrafa Plástica dc
1,5 litros

UND RS 4,30 R$5,50 RS 5,70 RS 4,99 R$5.12 0,62 12,192

;\gua Mineral Natural acondicionada cm Garrafa Plástica de
500 ml c/ 12 unidades

R$ 18,60 R$20,00 R$19,52 3,16BANDEJA R$19,00 R$19,28 0,613

Água Mineral Natural acondicionada em Copo Plástico de

200 ml d 48 unidades		
R$42,60 RS 47,50 4.68CX RS 44,00 R$45.50 R$44.90 2,104

●CV: Coeficiente de Variação

Sersidor Público

Tony Ricardo Rocha Costa
Mnlrlculs >*0795

DATA: 05/07/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.brlívnií*

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Registro de preços para aquisição de água mineral, destinado a atender as

necessidades do município de Tuntum/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

QNT V. TOTALITEM UND V. UNT

Agua Mineral Natural

acondicionada em Galão R$ 13,64 R$ 68.200,005.0001 UND

de 20 litros.

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

Plástica de 1,5 litros.

R$ 5,12 R$ 92.160,002 UND 18.000

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

R$ 19,28 R$ 57.840,00BANDEJA 3.0003
Plástica de 500 ml c/12

unidades.

Água Mineral Natural

acondicionada em Copo

Plástico de 200 ml c/ 48

unidades.

R$ 44,90 R$ 101.025,00cx 2.2504

R$319.225,00SUBTOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALUND QNT V. UNTITEM

Agua Mineral Natural

acondicionada em Galão R$ 68.200,00R$ 13,64UND 5.0001

de 20 litros.

Agua Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

Plástica de 1,5 litros.

2

RS 5,12 R$ 92.160,00UND 18.000



mm
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

t.

\ Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 66.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

R$ 19,28 R$ 57.840,003 BANDEJA 3.000
Plástica de 500 mi c/12

unidades.

Água Minerai Natural

acondicionada em Copo

Plástico de 200 ml c/ 48

unidades.

R$ 101.025,00R$ 44,90CX 2.2504

R$319.225,00SUBTOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALUND QNT V. UNTITEM

Agua Mineral Natural

acondicionada em Galão R$ 13,64 R$ 68.200,00UND 5.0001

de 20 litros.

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

Plástica de 1,5 litros.

R$ 5,12 R$ 92.160,00UND 18.0002

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

R$ 57.840,00R$ 19,28BANDEJA 3.0003
Plástica de 500 ml c/12

unidades.

Água Mineral Natural

acondicionada em Copo

Plástico de 200 ml c/ 48

unidades.

R$ 44,90 R$ 101.025,00CX 2.2504

R$319.225,00SUBTOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. UNT V. TOTALQNTUNDITEM



l^Fls.

RiiOr»

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
C P L

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br

Agua Mineral Natural

acondicionada em Gaiâo R$ 68.200,00R$ 13,64UND 5.0001

de 20 litros.

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

Plástica de 1.5 litros.

R$ 5,12 R$ 92.160,0018.0002 UND

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

R$ 19,28 R$ 57.840,00BANDEJA 3.0003
Plástica de 500 ml c/12

unidades.

Água Mineral Natural

acondicionada em Copo

Plástico de 200 ml c/ 48

unidades.

R$ 44,90 R$ 101.025,00cx 2.2504

R$319.225,00SUBTOTAL

€/^R$ 1.276.900,00TOTAL

Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as

ME/EPP/MEI sediadas no município de Tuntum ou na região central do Maranhão, até o

limite de 10% {dez por cento) do melhor preço válido, conforme art. 48, § 3°, da LC n°

123/2006 e art. 7° do Decreto Municipal n° 132/2023.

Havendo empate ficto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEI,

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso, a ME/EPP/MEI mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44,

§ 2°, art. 45, inciso I da LC n° 123/2006, e art. 5°, § 2° do Decreto Municipal n° 132/2023.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na

forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.2

1.3

1.4

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse

público de manter os serviços da administração pública em níveis aceitáveis para oferecer

aos usuários da administração pública municipal, produtos que apoiam a realização das

2.1



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, Site: tuntum.ma.gov.br

atividades essenciais ao cumprimento das atividades administrativas realizadas por esta

municipalidade, os materiais são necessários/básicos dentro dos setores, pois a aquisição

dos mesmos é fundamental para o bom funcionamento das secretarias.

2.2 A natureza do objeto deste Termo, dadas suas características , enquadra-se como

aquisição de bens comuns, haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas as

características gerais e específicas serem as usuais do mercado e passíveis de descrições

sucintas, podendo, portanto, serem licitados por meio do Pregão Eletrônico.

2.3 Os materiais a serem adquiridos são essenciais para que o funcionamento das

secretarias mencionadas e suas atividades continuem ocorrendo, proporcionando

condições mínimas para o atendimento ao público em geral, bem como para o bem-estar

do público interno.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1 Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n°

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com os decretos municipais

66/2021 e 004/2014 e a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o exercício de 2023, suas

alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

4.1. A solução encontrada foi a contratação de empresa para aquisição de água mineral

destinada a atender as necessidades das secretarias municipais de Orçamento, Gestão e

Despesas, Secretaria municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e

Secretaria Municipal de Saúde.

4.2. A contratação deverá ocorrer pelo menor preço por lote.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no

mercado, não havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na

modalidade PREGÃO.

5.1.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

O prazo de entrega dos bens é de 7 dias contados do(a) envio da ordem de

fornecimento (OF), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no

órgão ou unidade competente indicado pela OF.

6.1.
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Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.

6.2.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.3.

6.4.

6.5.

7. Obrigações da contratante

São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

7.1.

7.2.
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com

avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇAO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por

anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1.0 recebimento de material de valor superiora R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis

mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art, 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

0 recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize

sua situação.

12.11.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

12.11.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar rf 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,
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13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o

índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência

da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão togo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

13.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

14.

14.1

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no

mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
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15.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com

as normas técnicas específicas.

15.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,

reparos e correções necessárias.

15.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricação do equipamento.

15.6 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela

assistência técnica autorizada.

15.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada,

aceita pelo Contratante.

15.8 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

15.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
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descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência

contratual.

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada

que;

16.2.11nexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

da contratação:

16.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.2.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.2.4 Comportar-se de modo inidôneo;

16.2.5 Cometer fraude fiscal;

16.3 Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.3.2 Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato,

no caso de inexecuçâo total do objeto;

16.3.3 Em caso de inexecuçâo parcial, a muita compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.3.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo

de até dois anos;

16.3.5 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo

de até cinco anos;

16.3.5.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem

16.1 deste Termo de Referência.

16.3.6Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.4 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser

aplicadas á CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos

a serem efetuados.

16.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993,

as empresas ou profissionais que:

16.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

16.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de

1999.

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07

(sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

16.8 Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato
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lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

16.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente público.

17 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1 O custo estimado da contratação é de R$ 1.276.900,00 (um milhão, duzentos e

setenta e seis mil e novecentos reais).

Tuntum/MA, 19 de julho de 2023

Tony Ricardo Rocha Costa

Matrícula n° 0795



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
A w # PREFCITURA MUNICIPAL

TUNTUM CNPJ :

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalDescriçãoItem Código

L1-ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM GALÃO D 5.000 UND 68.200,0013,64556.001.0141

5,12 92.160,00LI-ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM GARRAFA 18.000UND556.001.0152

57.840.0019,28LI - ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM GARRAF/ 3.000 BAND556.001.0163

44,90 101.025.00L1 - ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM COPO PL 2.250 CX556.001.0174

L2-ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM GALÃO D 5.000 UND 68.200,0013,64556.001.0185

5,12 92.160,00L2 - ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM GARRAF/ 18.000UND556.001.0196

57.840,0019,28L2 - ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM GARRAF/ 3.000 BAND556.001.0207

101.025,0044,90L2 - ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM COPO PL 2.250 CX556.001.0218

68.200,0013,64L3-ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM GALÃO D 5.000 UND556.001.0229

92.160,00L3 - ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM GARRAF/ 18.000UND 5,12556.001.02310

57.840,00L3 - ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM GARRAF/ 3.000 BAND 19,28556.001.02411

44,90 101.025,00L3 - ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM COPO PL 2.250 CX12 556.001.025

L4-ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM GALÃO D 5.000 UND 68.200,0013,64556.001.02613

L4 - ÁGUA MiNEFtAL NATURAL ACONDICIONADA EM GARRAF/ 18.000UND 92.160,005,12556.001.02714

L4-ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM GARRAF/ 3.000 BAND 19,28 57.840,00556.001.02815

L4 - ÁGUA MINERAL NATURAL ACONDICIONADA EM COPO PL 2.250 CX 44,90 101.025,0016 556.001.029

1.276.900,00TOTAL

Matrícula n® 0^ BS
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AUTORIZAÇAO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. Ato contínuo

determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as providências cabíveis com

vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal.

Tuntum (MA), 24 de Julho de 2023.

RHICARDDO/HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas



vOc
11

■?0;
w«ífií?i«mr;W0ííftV4»4- fíiwMí't:

ttK.ilro{to*ií«*»í(:HíK5í.rtí?--

6,í-ti. t*í6.í taíí SHfJWíra CBA.

s-

?W!TO[Xi

imTAEJAMLiii/Jffii:o)

1-T:ííNAMI.Mí PCmiIJA IFÜ;-!^ pessoa. VMémMunk-fip-dúc bmUiUL
Fsiiafo tk> MartMíhàkt. no um) úc sim siínbüiçw.^ Ic^saí?».

RESOLVE:

HELIEVALL ALEIANP^'®!©Art. I" - NOMü^R. ^ÜSCAISI

®APTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob if 769.631683 - «4. pra »
cargo de Secretário de Orçamento. ííestSo e Despesas dti Preíciíura
Munícipíú àeVimton. IcTtodtPÚo

Sl

Art. 2" = Esta Portaria entra em vigor nesta data. revogadas as dispo.siçôes
em eoBírário.

Dê-se Ciência.

Publiq»e-se e Cwmpra-se

Gabinete do Preíeito an Tiintum. Estado do Maranliüo. no dia qism*
do ísJÊs de fevereiro do ano de dois mil e vime e ura í 15/02^20211.
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QAMDOM90

KBOA-ALmiiÒnASB MACEDO
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,UZIANE i^EKEIRA. FORMiSÃ

CA-AJmBAV«BMDOMB<MCOl<?!7;Vn

jymniCAff''^ANIHIMTO

^;nif.wMBnnaA^^Ma8iiwA

romaPBanatMWitiapnAPnarromniaA-AMAV.BMDOMBOSCT

jrowrnádUyCANDniuad
BOSANmiAlM SILVA

PaorôMWáDBCTPCTtAM-AggAV^BilABgUWOIIÒWMICÃ

pwrnwaioCAMPTOATP

rOSE MANOEL BAHaTAPRTJaA

Tãsso Fmgoso - MA, 15 de efwrelro de 2021

Presidente

EQaitiia EieixGÉra Barros

Memhro

'xta HelemEafiB Soacet

~Tr.<wnlw>

João Dedio Fnralra Bfbflho
Marti hm

Ptâ)llcadoponIGORBIBBIBO SANTOS
Código tíent^icaàon $121eatíBeSf4e076ee689ó75€789M)

DE TUNTUM, ESTADO DO B9ABANHÍU9« &0 USO das
fttrtbnlçdes qae me ccmfere o arL 67 da Lei Oifffinlca do
MunUdpio, ftço saber que a Camara Mtanifdpal de Tantnm,
aprovoo, promulgo e sancicmo a seguiite Lei: apresenta o
seguinte ds LM Comptementar:

LSS COMPLEMBNTAD 01DSIS DE ESVSKEIRO D3E
302i

UICOMnJEMENTARN*01,DE28DE|ANBlBODE20ai CAVfTÜLOI
WtmiMIWÃlEESiJl^ULIUHiíÜ

Altera a Lei MoBicipal 720« de 16 de dewlirD de
aiOB, gee dispõe solBe a qppaiiteacSp admluteiratlea do oqb PBDMdPXOS NC»OEADOBE8

Fpa/n»Hnifc Iffimfai^pal ft iM mrtlM uirwMftnrtea. Art. 1* A Administração PábUca MimlotpaL ortentada pelos
pzmcipios cansttmcioiiBís da legaUdede* da manlidaite, da

nmriTirrm seinTrmiiAtT1i-1 «J rill T%klA«th. A
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m . DepartamMtto de Consnlfca. JttlgamffBto © Ani
■Mbotárte; . . . ^ -

I-

Hp selDriteCaqKaseCattmtos;
in-Setorde Bflom»osHmBftTH». , .
§ 2®- deloraâo ao ordsnador de dea?>e®a do

ffolV^Ttomanta fiaOo ao SeccetaziD Mqnfc^ de
OestSo e Desptsas, a ordãu«fio despeas dm Sectetaães
Tfafi^nttHyate e (U» fimdos a elas vlncabdos, nos Umttes dos
créditos oTÇfflaentános re^pajaros, eigÍ(*ando esíáçfiaa <te
eapenho, Ikiaidaçio e pioameiitt). Saudo ates rmgaaaàm
pela emMo e assiaatan de ordem de pagameitfp, ordem
bancáito, chacpiss o quateqwr outros Stóramantos otgais <te
iwftltaBiçgodepwffmTiffnto. « - _
IlA.SECBECABIA.MIINiaBASi DE POIÍITCAS PÜBUCAS
nuBAÂSsauiBEsra
Art. 7. A Secietaxta Sáanicipai de P<díticas Púbttoas pan aa

Alt. 1D»A Com o oldcdiro de 'rtablllsar a execat

SSiCIPAt

● SeiastââoSffindG^deBeceltBs;
● Oaualéiin aí^qato;

● AgeatesAdattaistP^hwsderBcetewr
a neatedetUOtatis.

Irs.^
Rvbo

C P L

o seoimáiloMoaidp^ de RectítatAcoapaatar todas
attoidades ipie são do competdiioia da Secretaria

as

o Arpyy***» d» raceitas Analisar e eaütir ifflrecgr rdatfeos a
teooarimeBioe e cooaaBaaç lADçar IWbBti^ fiscalisMe
cobrar tnbotos; RtwWmr Uioãlçôes aa Dívida Atiw

levautameates fiscais e contábeis
de coBtribidBtes pessoas físicas e JarMtnas# teaUsar
estodu sQine a pdãtea de anecadacSo, lasgame^ e
cofininF* de tribcios mnntntiwbg lanar nottfieacaes,
antas de intecfo eoimm «eam pertiSBOlw.

© Fiacale de Trflwws: Flscallsar trilmtos; realtear
levantamentos fiscais e contábeis de contribt^tos
pessoas fbtoas e Jurídicas, reaUaer estados sobre a
iMüftfaa de arrecadação, lenceinento e col^mça da
tributos maslo^ais. Lavrar notificações, autos de
Hihtuflo e (muostaimos perttaiaofiBB.

n-Seoretáito Ajusto;

m-Dtvisao deboto Admaastigttgo;
IV-Agentes Admimsuaiâvoa

A-o g, A. Mnslcipal de Fdüticas Wblfcas paia as
Iberee tem por objetivo básico a formulação,

Ti^deiivolvimeato, artIouUção. coordenaç&o, apoio e
moaitoiaiBBOto úbs pdftlCBS pôbHc» ot mnllisr, pn^oodo e
afficitíaiido medidas e atívidadss QM itaam a a^
db^tosii confiome disposto na Lei Pedenil 11.340/2006 e no
Dscrebo Federal 7JM3/200&
Art. 9. A Secrtoaila Municipal de POittcas FábUcas para as
Mulbexes da Prefetona Bíunicbpal de Tnntum, mm como

BSBcuçSo da pbiflica fiscal e tributária do
ijnmicbáo.

a. Proommar,ebboiBreesBCirtarapolftfemttamtí^do

fbicas. pessoas jaridicas, pennftamnátiflo»
e obras rsefisadas tanto por ectes púUlcoB

d. g»m
estaduais, efderam e ontitodes de diretto pôWlco ©
prfeftdo, com o lutoiio de se obter a neDioria no
desenmenhDeíamaBitooeflsomtomniilí^

fençamento, cobrança, otcalteaçêo e

1 jiuiiiuiNMinniíinm iBmtniTlnT'**"*"”**”'’*****"”**™"”^*
c(»rd«iaQÍo e arttenia^ de pdfttos^M mito
n . Fonnnlar © oooídaiim imlfticae páMfeme «to

promoção da Cidadania e da Justiçn social nas áreas

X

para a

m- Gaientír a prest^o de sandços nnmteipam õo aoordo COD

0 aQCTpmrtHwnBntP e
ds ação ottoe definição de ações par^comítoMtoo de
acordos, convenções eptoios de ação sotoej promoção da
looaldadBdeflÔnBroedocanbatoàdmcriiimieçiOí			

B erocnção de JÍ?.
organismos nactonals e intomatóonaíSr páWtow e privados,
*<ado8àbtoneiaaçaodBp^ifcM^asiniito8;^^ ^
Articular polítlcns transveieals ots govOTBOS efdewL

Vfftffititai e municipal giifi efetivem direitos bwimiOT das e. Enecatar o . . .
aroff?«^"çSndi»tiflwtoBmnoi^

t i^caBzarasaJiritodBsecoBÔmfaasexMtítosemtoooovn- Promover a implememaçâo das ações aflraoUvas e
definições das ações pábHcas qu© vlaem às políticas para
mamões ostQdBsaeSaiBs de simvito; 	
Vin- Propor, desenvolvap e apoiar
campanhas edocatívas 0 pBdetos de ^rte^ da
difeiOTtBs áreas de sna amação, íacentísando sna paritoi^í^
8iMdalepolítlca,eo(mâmfaaacaIhsnlj _
IX-Bteborar © «Bscutar, «n conJuBtlo com ootfBsSscEetetiE» o
(Wâos da Admliilsttaçao Direto e Miota,
nas áreas de Asstetèmte Soctol Segmança. Saáde»o^^^
Ctíadanto, Gmação de «nprego e readaeto^ qoe tóerfacem

na fiwaBaação da posto»
g. BKen»ro

h. Rag^^ntar o fiscabMT a» obrigações acessórias dos
ccnufiniliitssnninlclpaiK , _

L BfftpiT«n«mtar, gere&clar e emitir todo e
^^raSoTrelacloiiado hs «n^tpalfi.
dftftffwMMm» otte, dederações, cerUâtos © afins?

j. GflteaaaraaivHiaanwiiiittu^»»*»^
m otstriiir,^iemtore Julgar proitossos d©

trtimrirfn^mfffau de leguerteiento, «manto e primeira
inslincia;

DA ffiCfflMBIA MOIOQffAL DE JUVBWnJHB E L^MJt
Art. la.ASeOTOtertodfiJuventodeeLaserpMsidas^ulnto

X-Institidr poBto progminas e açtoB de ot
tacteino, «eriamo. ottoJda 8 oMegurar a atoapwa^ ot
perspectiva d» raçafetnla e otímitoçlo swnal nas polftteaa
ptoitGBBdliBrioiadBsàsmnBieies. 	
rn^sscsBimxMmaMLmmxms, i. ^		

mASmaeteriaMnnUapaldeSficeittspossnlawiguHBe jj.ggQjgiaj|oAdBoHin?

Tí»josc**i;

mçeniesítoilai:

Alt.

I - Departamento
Adj^mstMttv© d* TdbiAos»

de Cadastro, lançamento e Cobrança
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I^MSoallãeâe. da pabUsldada, da «aooablUdada « «ia. Iimpaaa,zsdad0ite.c»pa.i»ie£Diila.
encidncia, atnart por melo de poBttca» públicas para o amOtacss

dfâeüyobiaaBntobHnmnoaoÊfimkíido, comvtóMàinofBç&>, VI-Ad^onç6odeBo>na&^lKCtataiL^rc>i
5JSr indicadores sootaU^ à redapdo des e a promoç&o d» ettridades r^ettm e

dletrtbgipaacMtndedoaadB«MB^
üU» ao fiezto da CbnstíWçâo. dos processos e doGomeatos em geral que b

CAgriwioii Fteftitara;
vn-AreraçerasftodBdooummmaiqqlíaii^^

. ! ^*®dm exttntOB da estmtara organteactonal da ioftrmaodes de Interesse nfihlleo a da
aonuQâtrattva de Tkndnmt

e

c P

tento/
● a

m

munktijpaV
vm - Prestar assessommento ao Prefttto

Or^QBtnúaey
n«SeBBtBfaMinitBÍI|HildBCMBSie^

.Jtorwfoga*) oIncbo m, doparafliato ava&QfoglobaldttatlvkiKieaciearavYdiriduD^
4* Ite lei municipal 720/2008. g-Adal»mcftDdBpesqnlaa.eatodniiila^Wi!!L^

St*Í2!ÍaSs-» a „ de desemuavlmento soctaflomõmto) de infcaatisa do
OA CKSAÇAO I»S órgãos S alteração os

j ^ das dlratâliMi, acompanhameiitD o avaliação doa
Art. sa Picam criados os segointes drgfios de direção aa programes e operaodss de finauriAwtAntn da nrototnR.
tayu&iira flfflfaiHtvhAmíaI ife Mantfdpio «fe Tontami programas e aç&es pfihãoaa:

^-SsCTetaiteMaalcqmidePoBtfoaspáMfeaspBramBâiBiacas; XI - A elaboração e o fomento da esscação do pteno de acão
t~®*®?^¥?**WpeldeItegidaiSaacãoPu^ ffommmataL «a eooidmiaoão com os aarnate dnâos d»
lD-S6MsÍaBteakdp^âe!tece&a& ■ ‘ «w»o«

governo

■ , . - or ■“ Pwpor e diftmdfr modelo^ sogccir aomrns, coordenar,
acCTpioiM flBinicqmi cte CfliHUftHidCnO. âOonponharosiQiMcvisioBiraçSesvidtadaspBianDdmiibsç&o
^ PiCBm fendidas a Secretaria Mnitíclpal de daadmtntrtEaç&opiUilInmaDfG^;^

Admlulato^ e a SeqgtaiiaBdBnic^ de Finanças, bmn como xni - Exercer» na área de gestfto pública» ãmçdes de
soas ar«paottms omiqiatãnGte. assessocanisato» planiãsmaato» coordenação» si^eroisão»
nrasrafoúnli».CtaBmxe«dtoidodataãopnsiata]w‘'c^ar’»a orienta^ técnica, controle, execnção e avaliação de
S^^dtáAi «faooprente da afsdo aerd dasanfaiada de Secretaria fenaaiantas de amcodotogiss de gestãog
Mmdolpalife Qsst^ OruaiBMiloepBqwsas. XIV - A arttoalagão com a UnÜo e o lOnado» no Ãmhitn dos
Art. 4A Wcam ateradas as dBaomtBaçdes e atribniçOes das respectivos órgãos de planejamento» no sentido de

asfluintoiH Secgelailas: cca^aâUBzBr dedsOes AntMidgiBfta do
1-Secreta^ idoniclpal de Qfaxase Soviços urimBoe. paiai XV - ineenttoar a jmpfoHta^yan ir» nmww.

oldetivanão a expansão da capacidade de absorção da mão de
H- SswietailaMttiitelpal de Esporte elazer» parat Secretaria obraloca];
Mbalclpsl de Esportea? XVI - Promover» organisar e fomentar todas as attvJâades
ni -Secetaite Mnntedpal de Crftora^ para» Sgorgantia induatrteiSr íimamdAte a A> «grrtyw Ai TtSimiw^ify
de Cobora e'IXriaBO. XVn<> Atrair novos brvutlmsBtDsisdinãieh^ através da czfeçfio

emaimteBçãodeálsttBoslnrtmtrfflte.

XVEE - Est^idecer pdttiCfB de dedmocratlação para

VL.

SK&SEH^lMHASfllDNISaRâLl«QBCAMEI8TaiSS7ÃO i&staladas no Município» assim como a criação e
EMSSWHiAW. acmnpaiihBiQAnto de w«i»»» de crédito mídeieçadas ao

Art. SC . Da mgaimn^ ertratmal da Seoxetarta MoDlcqiai de

Orçamento^ QntâoeDeqpmiss: XIX - AnalUar os tipos de produtos prodasldos e
Is.8emelái1ulftnfiliapBldeQPBBmaiao,Oe8taoejPeqwsMg comanaaazadDS nda m^jgtrte a cnroérrin ln«ri«, fhmArrtanrfn n

^ )e(neléxiDAdi|Bab« citação de orna ttnba mdnttva ime impeça a evasão de
-jf Agemae adwHBberaOvoe; rlquesas;
IV-MmlaosdiCaiBksãDdaUiãtaçio; XX-PnmiovBre participar de e^osIçSee» Mias» smulnártoe»
VMMdgosdDSetordeCmqnaseGoiamine; coisas ecosoiew»,rdBckiBadoBàlnEÚ8triae ao comércio;
VI MemlHY» cb Setor de Secnzsos Hnnimos; XXI-Boscarrecaisos do mçameatoestadualefbdera],assim
VH-OrdBnadwde dnipoca. como ma iutttalçOês de crédtto» púUíoas on privadas» para
Alt. (8. A Secretaria Moaielpal de Orçamento» Gestão e lave^menrnsiiBárBelndiirtiialdoMaataãPãC

XXn-»Peseavolvsrregflpe de coliãiwaçaoe parceria entre 0

Poder IPúbItco Municipal e as entidades empresaorials do
Monbdpicr
XXXn ●> Esecutar» costrcdar o avaliar as ativld^os de

cotBbBjgaçao dos attos e eftos oaçamoatárioe» patrimc

fhwnctomaHnln ito nOTOff twuocMmpOT»op

I - A progrumagão» a stqttrrisão e 0 contrais das stMdades de

admlnfetra^oflwaldoMnatoftãc?
n - A Qseoação das attvidaâes reaattves ao renatsmeato» &
seleção» ã avaltação» aos direttos e deveres» aos registros o

orefariBafoliotalM^B^Anfinl^^rnlA^^Aftnw^l^anrti^,^y<^^yftll^^da			
folba de pagamento e aos demais aasuntos r^ttvos à XXIV »■ Ordmar as d««pe«i» daa SacMtertM a Ona
admlatetragão de peseoal; fimA» a fraa vlnnnliMtn». nn» Hmww*dnKfaAtthwmçamiwiarinia
m - A organlsação o a coordenação da programas de xespaottm»;
capesftaçlD da pessoal; XXV-Assi&atnra de co9tnAos»cinvâBi08e outros qjiutese seus
IV - A pramoQão dos serviços de atqieção de «úda dos adttameBtns.
savMnws paitelMtPs da noama^» Bcaix^ aposest^oria e XXVI-Antorisar» adjudicar e bomologar oa imeedimsatos
Otttros fine legata bem como a dtvnáraçáo de técnicas a Hcitatdrioa, bem como ratificar os atas da ««apAnaft on
métodos da aegaoançaemedlimia do trrindbo ao andãratadM tnffrinlWHifedB de Bettaçgp. apás dante do Pmft»ttp
sovlçQm XXVn ● Eaecntar aa competeneiBa e etrUMdçãea deaerttaa no
V - A ooordenação e o controle dos serviços inecentes à art 21 da XelMUnicipal 72(^2008.
portazia, erprodoção de papéis e dooonentoe» eegiinnça. i ft-PtoamwbOBiiiieiiosàSeowtBria de Gestão. Orçamento e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TÜNTUW^

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO N ' 048/2023

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

O Município de Tuntum-MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna publico para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, sob a forma

de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 7892, de

23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n°
123. de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n” 8.666, de 21 de junho

de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital,

Data da sessão: 29/08/2023

Horário: 09:00h

Local: https://www.licitanet.com.br/

1. DO OBJETO

Registro de preços para aquisição de água mineral, destinado a atender as necessidades do

município de Tuntum/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

l.l.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2,1.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive

quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas no sítio; https://www.licitanet .com.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema,

3.3.

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

3.1.

3.2.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM "

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone;

(34) 2512-6500 ou através do sitio https;//www.iicitanet.com.br

3.4.

3.5.

DA PART1C1PAÇAO NO PREGÃO4.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SIC.AF ou CRC do Município de Tuntum ou atendam às exigências

4.1.

do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4,2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4,2,5, Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCU-PÍenário);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do ait. 12 da Instrução Normativa/SEGES

n° 05/2017)

É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a

T da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n°
1.406/2017- TCU-Plenàrio), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos

4.2.8.I.

constitutivos.

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “nao” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4 3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno poite, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo '^não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
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ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIli. da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do an. 5*^ da

Constituição Federal;

4,3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°
8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4,4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemen te a proposta escrita

com a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e

identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de uma)

pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de habilitação exigidos

no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-à automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.3, Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art,

43, §rda LC iril23, de 2006;

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.

5.1.
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Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta;

Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil
subsequente no mesmo horário;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.7.

5.8.

5.9,

6, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos;

6.1.1, Valor total do item;

6.1.2, Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

6.2.

6.3.

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serxdços, apurados mediante o preenchimento do modelo de
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

^ arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6.3.2. Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, comcom a

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.

erro ou

6,4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;

6,4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou á

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior,

índependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data

de sua apresentação.

6. lO. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências; assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição: ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato;

6.5.

6.6,

6.7,

6.8.

6.9.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2,1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2,3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrario, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7,1,
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o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os7.4.

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofeitado pelo valor unitário.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ‘‘aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocoixerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.5.

1.6.

7.7.

7.8.

7.9.

a

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus7.18.

anexos.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.19.
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Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de7.20.

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se7.21.

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços:

7.26.1. Prestados por empresas brasileiras:

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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7.28.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1.

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

É facultado ao pregoeiro proiTogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

7.29.

proposta.

8. DA ACEITABILIDADEDA PROPOSTAVENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n."" 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta
final.

8.1.

8.2.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h(duas

horas)contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior

ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

8.3.

8.4.

8.5.
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na fonna do § 3° do artigo 43

da Lei n° 8.666. de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

cora vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de ílincionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de

custo readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que náo haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime;

8.7.

8.13.
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Para fms de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do servdço ou da área especializada
no objeto;
8.15.

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
8.1Ó. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no

8.14.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

Chat” a nova data

e horário para a continuidade da mesma.
Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

poite, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
ificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

8.17.

nova ver

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se íor o caso;
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do8.18.

licitante, obsen^ado o disposto neste Edital;

^ 9. DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -

Controiadoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
Justiça

CEIS, mantido pela

deNacionalConselhopelo

{www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

mantido

substituição das consultas das

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver

e '‘d” acimaalíneas “b”, “c’

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)
9 12 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
Sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratai
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências9.1.21. Caso conste na

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

1 1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.1.2.

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2,1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação,

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele abrangidos,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica,

9,2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme ait. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no minimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação coin indicação deCNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação,

Habilitação Jurídica:

9,8,1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6,

9.7,

9.8.
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9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8,4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9,8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federai
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Ude maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concoire;

9.9,7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, U, da Lei Complementar n.° 123, de

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade

fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de

regularização previsto no art. 4°, §U do Decreto n" 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Ecoiiômico-Financeira:

9,10. l. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10,2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10,2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou conlrato/cstatvito social.

9.9.
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9,10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o
Termo de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

Qualificação Técnica:

9. ] 1.1, Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena
validade quando for o caso,

9. i 1.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item peitinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

w 9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente,

9.11.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que toiam
prestados os serviços.

9.11.2.3.Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, é possível que o
Preuoeiro, já na fase de julgamento e ein sede de diligência, requeira a apresentação de documentos
que permitam aferir a autenticidade do atestado.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências.

9.11.

da

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

consorciadas no procedimento licitatório e nodeverá possuir amplos poderes para representar os
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instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive
receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
consorciado. na forma estabelecida neste edital;

9.12,4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis detmidos neste edital, para
fins de qualificação econômico-financeira. na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-
financeira;

Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio , nas
9.12.5.

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferii os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativameníe à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
w a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.

uma vez que

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imedialamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma lestrição no

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.
9.16. A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterioi acanetará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

sociedade cooperativa com alguma

ou

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização

ou
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Havendo necessidade de analisar miiuiciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat’' a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19.

inabiiitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
para aceitação da proposta subsequente

9.17.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

123, de 200Ó, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item.9.20.

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessi\amente,
sob pena de inabiiitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabiiitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor{es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente{s) para
habilitação do licitante nos remanescentes.

a

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será9.21.

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 210,1.

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
^ vencedor,

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no10.2.

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,

moeda corrente nacional, o valor unitário emOs preços deverão ser expressos em10.3,

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n“ 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso.primeiros; no caso

prevalecerão estes últimos

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem10.4.

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação
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A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo constdei ada
que estabeleça vínculo à proposta de

10.5.

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou

outro licitante,

10.6. As propostas que

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação

contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

5. DOS RECURSOS

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e10.7.

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recoirer, de forma
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência10.8.

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, íundamentadamente.
10.8.1, Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
10.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

10.8.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

n. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

11.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2, Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

123/2006, serão adotadosregularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ^ U da LC n
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances

a

os

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat ) ou e-mail de acordo com a
fase do procedimento Ucitatório.
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11,2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

12.2. Após a

competente homologará o procedimento licitatório.

12.1.

fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo14.1.

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação,
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.

caso

sem

14.2,1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paia a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa14.3.

adjudicada, implica no reconhecimento de que;

14.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

14,3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos,

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n

mesma Lei.

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão14.4.

no instrumento contratual.

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
14,5.
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Poder Público, bem como ocorrênciasdo órgão ou entidade, proibição de contratar com
impeditivas indiretas, observado o disposto no ait. 29, da instrução Normativa n” de 26 de abril
de 2018, e nos termos do art. 6^ ill. da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.

14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação peiante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das14.6.

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

condições de habilitação14.7.

consignadas no edital ou
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

contrato ou a ata de registro de preços.complementares e, feita a negociação, assinar o

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,16.1. Homologado o resultado da licitação, terá
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

16.2.

16.3.

16.4.

todos os itens constantes no

descrição do(s) Ítem(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atendei
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16. DO REAJUSTE

estabelecidas no Termo deAs reuras acerca do reajuste do valor contratual são as16.1.

Referência, anexo a este Edital.
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DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FJSCALIZAÇAO

Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

!7.

17.1.

Referência,

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

18.

18,1.

19.

19.1.

Edital.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa,

^ licitante/adjudicatário que:
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1,3. Apresentar documentação falsa;

20.! ,4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20,1.0. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.

10.520, de 2002, otermos da Lei n‘nos

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20,2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumidopregão

injustifrcadamente

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração talsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

O licitante/adiudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.3.

20.4.

20,4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
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20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4. ]. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

20,4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

em

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de infração

12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo á

20,5.

20.6.

administrativa tipificada pela Lei n'

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

w despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
20.7. .A. apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei rf 12.846. de T de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federai resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei tf 8.666, de 1993, e subsidiariamen te na Lei n° 9.784, de 1999.
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.12, As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência,

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

21.1.

22.3.

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.
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22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2l do Decreto n° 7.892/213.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

22,3, Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (tres) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

22.8.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

23.1.

23.2.

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23,6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a23.7.

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do23.8.

inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e
do interesse público,

23. IO, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11.0 Edital está disponibilizado, na integra,

https://Dortal.tuntum.ma.aov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
^ Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico

Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65763-000, nos dias úteis, no horário das OSlrOOmin
às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO 1 - Termo de Referência;

ANEXO U - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO UI - Minuta de Termo de Contrato;

endereço eletrônicono

23.11.1.

23.11.2.

23.11.3.

23.11.4.

de 2023.deTuntum - MA,

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito iMniiicipal
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

l.l Registro de preços para ac|uisÍção de água mineral, destinado a atender as necessidades do

município de Tuntum/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALV. UNTQNTUNDITEM

Agua Mineral Natural

acondicionada em Galão R$ 68.200,00R$ 13,645.000UND1

de 20 litros.

Agua Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

Plástica de 1,5 litros.

R$ 92.160,00R$ 5,1218.000UND2

Agua Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

Plástica de 500 ml c/12

unidades.

R$ 57.840,00R$19,283.000BANDEJA3

Agua Mineral Natural

acondicionada em Copo

Plástico de 200 ml c/ 48

unidades.

R$ 101.025,00R$ 44,902.250CX4

R$ 319.225,00SUBTOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALV. UNTQNTUNDITEM

Agua Mineral Natural

acondicionada em Galão RS 68.200.00RS 13,645.000UND1

de 20 litros.

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

Plástica de 1,5 litros.

2 RS 92.160,00RS 5,1218.000UND
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Agua Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

Plástica de 500 ml c/12

unidades.

R$ 57.840,00R$ 19,283.000BANDEJA3

Agua Mineral Natural

acondicionada em Copo

Plástico de 200 ml c/ 48

unidades.

R$ 101.025,00R$ 44,902.250CX4

R$ 319.225.00SUBTOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALV. UNTQNTUNDITEM

Agua Mineral Natural

acondicionada em Galão R$ 68.200.00R$ 13,645,000UND1

de 20 litros.

Agua Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

Plástica de 1,5 litros.

R$ 92.160,00R$ 5,1218.000UND2

Agua Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

Plástica de 500 ml c/12

unidades.

R$ 57.840,00R$ 19.283.000BANDEJA3

Agua Mineral Natural

acondicionada em Copo

Plástico de 200 ml d 48

unidades.

R$ 101.025,00R$ 44,902.250CX4

R$319.225,00SUBTOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALV. UNTQNTUNDITEM
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Água Mineral Natural

acondicionada em Galão R$ 13,64 R$ 68.200,00UND 5.0001

de 20 litros.

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa R$ 5.12 R$ 92.160,00UND 18.0002

Plástica de 1,5 litros.

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

R$ 19,28 R$ 57,840.00BANDEJA 3.0003
Plástica de 500 mi c/12

unidades.

Agua Minerai Natural

acondicionada em Copo

Plástico de 200 ml d 48

unidades.

R$ 101.025,00R$ 44,90CX 2.2504

R$319.225,00SUBTOTAL

R$ 1.276.900,00TOTAL

1.2 Será aplicado o beneficio que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/MEi sediadas

no município de Tuntum ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% (dez por cento)

do melhor preço válido, conforme art. 48, § 3° da LC rf 123/2006 e art. 7° do Decreto Municipal

n" 132/2023.

1.3 Havendo empate ficto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEI, até 5%

(cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso, a ME/EPP/MET mais bem classificada

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44, § 2°, art. 45, inciso I da

LC íf 123/2006, e art. S"", § 2° do Decreto Municipal rf 132/2023.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma de

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse público de

manter os serviços da administração pública em níveis aceitáveis para oferecer aos usuários da

administração pública municipal, produtos que apoiam a realização das atividades essenciais ao

2.1
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cumprimento das atividades administrativas realizadas por esta municipalidade, os materiais são

necessários/básicos dentro dos setores, pois a aquisição dos mesmos é fundamental para o bom

funcionamento das secretarias.

2.2 A natureza do objeto deste Tenno, dadas suas características , enquadra-se como aquisição

de bens comuns, haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais

e especificas serem as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto,

serem licitados por meio do Pregão Eletrônico.

2.3 Os materiais a serem adquiridos são essenciais para que o funcionamento das secretarias

mencionadas e suas atividades continuem ocorrendo, proporcionando condições mínimas para o

atendimento ao público em geral, bem como para o bem-estar do público interno.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1 Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei if 10.520, de

17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com os decretos municipais 66/2021 e 004/2014

e a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o exercício de 2023, suas alterações e demais

legislações aplicadas à matéria.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A solução encontrada foi a contratação de empresa para aquisição de água minerai

destinada a atender as necessidades das secretarias municipais de Orçamento, Gestão e Despesas,

Secretaria municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria

Municipal de Saúde.

4.1.

4.2. A contratação deverá ocorrer pelo menor preço por lote.

5. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade PREGÃO.

5.1.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

O prazo de entrega dos bens é de 7 dias contados do{a) envio da ordem de fornecimento

(OF), que será feito via e-mai! do licitante vencedor, em remessa única, no órgão ou unidade

competente indicado pela OF.

6.1.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.3,

6.4.

6.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo,

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.5.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:7.1.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1,2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

7.1.1

7.1,3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e

as despesas deconentes da boa e

sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e

perfeita execução do objeto e, ainda;

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local8.1.1

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a; marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei rf 8.078, de 1990);

8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias

ou defeitos;

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.1,!.

8.1.2

9. DA SUBCONTRATAÇAO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

10. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
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DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃOII

8.666, de 1993, será designado posteriormente umNos termos do art. 67 Lei n'11,1.

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar
registro próprio todas as

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

em

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

11.1.1.0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

exclui neni reduz a responsabilidade daA fiscalização de que trata este item

^ Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
ou vícios redibitórios, e,

nao
11.2.

na ocorrência desta, não implica em

imperfeições técnicas

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art.

70 da Lei n° 8,666, de 1993.

3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

11.3.

relacionadas com a execução

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regulanzaçao das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as

providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

de até 30 dias, contados a partir doO pagamento será realizado no prazo máximo

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia

e conta corrente indicados pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.1.

12.2.

.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

12

regularidade fiscal e

documentação mencionada no art, 29 da Lei 8.666, de 1993

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

ou, ainda, circunstância que impeça a

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o



»y

FIs.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rubr«cl

Rua Frederico Coelho, n® 411. Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

1C P L

acarretandocomprovação da regularização da situação, nãopagamento iniciar-se-a apos a

qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria12.5.

para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

12.6.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

notificação, por escrito, para que, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devera

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no ambito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.8.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante12.9.

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

a

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não legulaiize sua situação.

12.12. 12.11.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

12.13. 12.11.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar if 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
0 pagamento ficará condicionado àcontribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tiatamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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13. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a13,1.

apresentação das propostas.

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o periodo de um ano, aplicando-se o índice INPC

exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
mínimo de um ano será contado a13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a impoilância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valoi
remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4, Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

13.5,

nao possa mais ser

legislação então em vigor,

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preterir, por termo aditivo.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

13,7.

14.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução14.1

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12

pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

especificas.

meses, ou

15.2

15,3
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I5.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser15.5

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento

Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que15.Ó

apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retiiada
do equipamento das dependências da Administração peta Contratada ou pela assistência técnica
autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita peto

15.7

um ca vez,

Contratante.

Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento
anteriormente fornecido, para utilização em

continuidade dos trabalhos

15,8

equivalente, de especificação igual ou superior

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir

ao

administrativos durante a execução dos reparos.

15.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:
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16.2.1 Inexecutar total ou parcial mente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

16.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.2.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.2.4 Comportar-se de modo inidôneo;

1Ó.2.5 Cometer fraude fiscal;

16.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos

significativos para a Contratante;

16.3.2 Multa compensatória de 25% {Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

16,3.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida;

16.3.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a .Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

16.3.5 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de até

cinco anos;

16.3.5.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste
Termo de Referência.

16.3.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16,4 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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16.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666. de 1993, as

empresas ou profissionais que:

16.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

ló,5.2 Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

I6.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

I6.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei rf 8.666. de 1993. e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de U de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho ftindamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo .Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

17 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1 O custo estimado da contratação é de R$ i.276,900,00 (um milhão, duzentos e setenta e seis

mil e novecentos reais).

Tuntum/MA, 19 de julho de 2023

Tony Ricardo Rocha Costa

Matrícula n° 0795
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.°XXX/2023

o município de TUNTUM

MA CEP:

do ano dedias do mês deAos

- MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum

65,763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-
com sede na66. através do Orgão Gerenciador,

Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representado por
e inscrito, portador do RG n.

denominado Prefeito Municipal ,e a empresa

, com sede

, neste ato representada pelo Sr(a)
e inscrito no CPF sob o

seu titular	
no CPF sob o n.®

inscrita no CNPJ sob o n°

estabelecida na

. portador do RG n.°

. residente e domiciliado na

de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei rf 10 520, de

17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais if
04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei rf 8.666. de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n'^. XXX/2023, para Registro de Preços, por deliberação da

Pregoeira, homologado em

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

, aqui denominadan.°

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES

A .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,Parágrafo Primeiro

obrigacional, com característica de compromisso para fútui‘a contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à .Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a AT .A DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta .Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM)

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico rf XXX/2023 e seus anexos:

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneticiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLAUSÜLA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro -- O Gestor da Ata de Registro de Preços é a

que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento
da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as

Legislações vigentes, bem como:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx,

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contraíualmente assumidas, e também, em coordenação com

0 Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes doMunicípio

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;
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e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na
forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocoirências ao órgão gerenciador.

§ r. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

^ § 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLAUSÜLA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instnimento. como se aqui
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos caracteristicos.

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

CLAUSELA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE. passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
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, inscrita no CNPJ sob

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa
o n

de preços, são os abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNDESPECIFICAÇÃOITEM

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$	 (.).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

as

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - .A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando;

a) A variação dos percentuais dos indices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambiai e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I. deverá ser utilizado

o Índice geral de preço - IGP

1.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
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obsei^vadas as disposições contidas na alínea “d’' do inciso II do capul do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito
Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

ao

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento
^ do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10,520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021,

os

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
confonuidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr, 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 1° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da .Ata de Registro de Preços ou Contrato;

0 Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos;

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo;

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro,

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecuçào total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções;

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

c)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.
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podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

0 prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida aParágrafo Décimo Primeiro

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e da

ampla defesa.
CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°, 8.666/93:
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a) O nào cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos ser\'iços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata. contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do ait. 67
da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabiveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

ii) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §
1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repelidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:II.I.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestaçao dos serviços, desde que
este fornecimento/prestaçào não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não panicipante que aderir á Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.
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11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justifícadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do
procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão paiticipante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.
11,1,8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instiiimento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.
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Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçao, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na
Lei n“ 8.078, de 11.09.90 {Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata. para todos os fins e efeitos de direito.

, de deTuntum - MA,

Pelo município

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO ni

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N“

QITE FAZEM ENTRE Sí

0(A)	

EMPRESA

E A

O município DE TUNTUM-MA por intermédio do(a)
contratante), com sede no(a) 	

/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n‘

, nomeado(a) pela Portaria if de de
de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'

(órgão)
na cidade de

, neste ato

representado(a) pelo(a)

, sediado(a) na

doravante designada CONTR.ATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
, expedida pela (o)		

, em

, portador(a) da Carteira de Identidade iV
, tendo em vista o que consta no Processo n'e CPF n'

observância às disposições da Lei rf 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de
julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°

/20...., por Sistema de Registro de Preços n®

seguir enunciadas.

e em

/20..., mediante as cláusulas e condições a

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

, conforme1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação

no Diário Oficial do Município (DOM), e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as

obrigações ajustadas.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

( ).
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4. l. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20— na dassiticação
abaixo;

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.I.As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTR.ATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a
Xll e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital:

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n® 8.666, de 1993.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formal mente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15,1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei if 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n'
8.666/93.

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20deTuntum-IVIA,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMLTnTHAS:

1-
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ANEXO lU

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO
Processo Administrativo Licitatório n.

Pregão Eletrônico n’

/2023

/2023

, com sede na

. CEP

, nacionalidade

, inscrita no CNPJ N°

, na cidade de	

A empresa
Rua , Estado. n.

, por seu representante, o Sr(a).
. residente e domiciliado na Ruabrasileira, profissão, CPF n°,

. na cidade de	 ,DECLARA, Estado ,CEPn.

expressamente que:

Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços

são os seguintes;

I,

TIPO

(E-míiil ou Fone)

App (le mcnsa^cn.s

(quando celular)
Dia c horário de expedienteCONTATO

De 2‘’a6'^das()8;00às 18:00

liorasempresaV/cmail.com.br E-mail

De segunda a sexta das 08:00 às
18:00 horas

Telefone WalhsApp(XX) XXXX-XXXX

*íincluir todos os e-mails e lele foncs o licitante julgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste

fornecedor/prestador de serviços, poilanto, toda e qualquer citação, cientificação, notificações,

intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de

contratação pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s)

e-mail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondé-los com o termo “RECEBIDO”.

Estou ciente de que o envio de retorno com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como

marco temporal inicial para contagem de prazos.

Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de

comunicação, sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.

Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados.

II.

III,

IV.

V.

VI.

domingos e feriados,
VII. Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no

procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.

VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Confissão Permanente de

Licitação é o e-mail cpltuntum(ggmail.com.

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por

este fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso

0 contrato já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento

de compras e contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

IX.

de 2023.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social endereço completo, telefone e CNPJ)
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PORTARIA N.” 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de Pregoeira
Titular, substituto e respectiva equipe de apoio,
com as atribuições de elaboração e análise de

editais, recebimento das propostas e lances a
análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do obejtivo do certame ao

Licitante vencedor de acordo com o Art. 3“. IV.

da Lei n° 10.520/2002 e o art. 7°, II, do Decreto
n° 3.555/2000.

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 67, inciso VI,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os (as) Senhores (as):

I - DANILO VIANA PESSOA e VALQUIRIA SILVA PESSOA, para
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da
Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2® - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE

ARAÚJO JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe

de Apoio ao Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO
PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO.

Art, 3° - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exerceião suas atividades
no período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com atribuições de
condução dos processos licitatórios, na MODALIDADE PREGÃO e as descritas no

inciso rV do art. 3“ da Lei 10.520/2002, até a etapa de Adjudicação.

Art. 4® - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao

cumprimento do disposto nesta portaria.

Art 5® - Os efeitos desta portaria entraram em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 2023,
revogadas as disposições ao contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro

65763-000 ● Tuntum - Maranhão

gabinctc@tunnim.ma.br
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM,
MARANHÃO, ao segundo dia do.mês de janeiro do ano de dois mil e vinte

(02/01/2023). \

ESTADO DO

e três

FERNANDO

Prefeito Municipi

TELES PESSOA

eTuntum/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
65763-000 ● Tuntum-Maranhão

gabinctc@tuntum.ma.br
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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À ASSESSORIA JURÍDICA

048/2023 c seusAnexamos minuta do Edital do “Pregão Eletrônico n.'

anexos, em conformidade com as cspecillcações, quantidades c condições contidas no

Anexo I. para análise c parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal

n° 8666/93.

Tuntum - Maranhão. 28 de julho de 2023.

Pregoeiro

í'Ria-KnTRA AUMCirAI. I)K 1 i vriM

Rua Trcdcrico CocIIk* -111 ● Centro ● 6.^763-000 ● Tuniiim - Marmilulo
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PARECER jurídico

ANALISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO E
ANEXOS. NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO,
POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE ÁGUA
MINERAL. DESTINADO A ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

1- RELATÓRIO

De posse das documentações enviadas pelas Secretarias Municipais: de Educação, de

Assistência Social e da Criança e do Adolescente; de Orçamento, Gestão e Despesas; de Saúde; e,

e autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Pregoeiro Municipal

procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, processo administrativo tombado

sobon° 048/2023.

Consta no presente certame: termo de autuação; documentos de formalização de demandas

das referidas secretarias; pesquisa de preços; mapa comparativo de preços; termo de referência;

planilha orçamentária; autorização de despesa pela autoridade superior; minuta do edital e anexos;

e, despacho de encaminhamento dos autos à assessoriajurídica para análise e emissão de parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoriajurídica os

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Administração

Pública.

É 0 breve relatório. Passamos à análise jurídica.

2- PRELIMINAR DE OPINIÀQ

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da análise

técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática da

advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal rf. 8.906/94, que estabelece o Estatuto

da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a existência

de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da Lei referida), visto que tal

documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá

ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Assim, a lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica deste

Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao
qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de editais de licitação,
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo. não

vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de

requerer o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre
assuntos submetidosa sua consideração.O parecer tem caráter meramente opinativo,
não vinculando a Administraçãoou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo

se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não
é 0 parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade
normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

3- FUNDAMENTAÇÃO

Determina a Lei n° 10.520/2002. art. T. que para a aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com o

parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona José dos Santos Carvalho Filho:

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, haja
vista que as expressões nela contidas são plurissígníficativas. Diz a lei que tais bens e

serviços são aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado".
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato
regulamentar, foi expedido o decreto n.® 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram
considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não significa qye
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0 pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se em bens de
consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, veículos etc.). Os
serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre outros, os de apoio

administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, transporte, eventos,
assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, hotelaria, atividades auxiliares
(motorista, garçom, ascensorista, copeiro, mensageiro, secretaria, telefonista etc.)
FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo, 2^ edição, Lumen

Juris, 2009.

Na sequência, determina o art. 2°, §1®. do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado o

pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de

regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por

meio do Decreto n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n.° 66/2021,

que determina em seu art. 1°, §1°, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma eletrônica,

para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns de

engenharia, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os fundos especiais.

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes foram

estabelecidos no art. 14, do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe:

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem esta delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
JV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração
pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Analisando os autos do processo verifíca-se: 1°) a elaboração do termo de referência, 2°) a

aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital, 4°) a

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do pregoeiro e de

sua equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos

no artigo supracitado.

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de

todos os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo

nosso ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo

a refletir, efetivamente, a realidade do mercado.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:
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Todas as cláusulas que poderíam influir para a participação ou não de interessados ou
para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório,sob pena de nulidade
da própria licitação. E claro, porém, que o instrumento contratual precisará alguns
tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a proposta do
licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e contratos
administrativos, 13'‘' edição. Editora Dialética, 2009).

Neste diapasão, o conteúdo lundamental e essencial do instrumento contratual já se encontra

determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê o artigo

55 da Lei n° 8.666/93.

O Estatuto das licitações (Lei Federal n“ 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as compras

realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de

Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas

pelo Poder Público.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello:

“O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante compras
rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste caso, como
presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, mas múltiplas
vezes, abre um certame licitatório. em que o vencedor, isto é, o que ofereceu a cotação mais
baixa, terá seus preços “registrados. Quando a promotora do certame necessitardestes bens
ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o caso, pelo preço cotado e registrado.
(MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atual.

São Paulo: Método. 2003. P. 519)”.

As disposições normativas referentes ao Sistema de Registro de Preços são identificadas na

Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
[...]

11 - ser processadas através de sistema dc registro de preços:
[●●●]

§ i 0 O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficiai.

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita medianteconcorrência;

II - estipulaçào prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§4o A existência de preços registrados não obrigaa Administração a finnar as contratações
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência
em igualdade de condições.

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá
ser informatizado.
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§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro gerai em
razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...]

No âmbito municipal, a regulamentação do Sistema de Registro de Preços foi efetivada por

meio do Decreto Municipal n.° 004/2014, determinando em seu art. T que a licitação para registro

de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n"*

8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Logo, da análise em tela. verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de

uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de Sistema de Registro

de Preços. Ademais, com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores

alterações, nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de

edital e os demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal

de Licitações e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer à Lei 10.520/02, ao

Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal n.° 66/2021, Decreto Municipal n.° 004/2014 e demais

legislações vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico e Sistema de Registro de Preços.

É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo o

pleito formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na

modalidade “Pregão Eletrônico’'.

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade de

opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não. conforme sua conveniência e

oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante.

É o parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 31 de julho de 2023.

CAROLAIN A PINHEIRO GOMES

AS^SSORA JURÍDICA
PORTARIA N." 029/2021

OAB/PI NM9.254
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 048/2023

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

O Município dc Tuntum-MA, por intermédio do Pregociro e Equipe de Apoio, torna público para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro dc preços na modalidade

PREGÀO, na fonna ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, sob a forma

de execução indireta, nos tennos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n^ 7892, de

23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n“ 04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n°

123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho

de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 29/08/2023

Horário: 09:00h

Local: https://www.licitanct.com.br/

1. DO OBJETO

1.1. Registro dc preços para aquisição dc água mineral, destinado a atender as necessidades do

município de Tuntum/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital c seus anexos.

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas c jurídicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive

quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet .com.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados

dirctamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

3.1.

3.2.

3.3.
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Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão scr obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

3.4.

3.5.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo dc atividade seja compatível com4.1.

0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou atendam às exigências
do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital c scu(s) ancxo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

rcccbcr citação e responder administrativa ou judicialmcntc;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei n“ 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES

n” 05/2017)

4.2.8.1. É admissível a participação dc organizações sociais, qualificadas na fonna dos arts. 5® a

T da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação sc insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n”

1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos
constitutivos.

4.3.

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n“ 123, de 2006,

estando apto a usufmir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação dc microempresas c empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas dc

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito

4.2.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou nao em
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ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar rf 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo T, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5“ da

Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

eargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n"

8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4.4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.

Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemen te a proposta escrita5.1.

com a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e
identificada em sua parte final, bem como, lubricada em todas as folhas, (quando for mais de uma)

pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data dc abertura da licitação com os documentos de habilitação exigidos
no edital, até a data c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

enceiTar-sc-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

5.2.

5.3.

5.4.

43, § l^daLCif 123, de 2006;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5.

5.6.
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Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil

subsequente no mesmo horário;

Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do prcgociro e para acesso público após o

enceiTamento do envio de lances;

5.7.

5.8.

5.9.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.l.I. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complcmcntá-los, caso o previsto inicialmente cm sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
aiTolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
eiTo ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

6.2.

6.3.

6.4.
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Se O regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior,

índcpcndcntcmcntc do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em confoiTnidade com o que dispõe o Tenno de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data

de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências; assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso TX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato;

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-sc-á cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Tenno de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.1.

7.2.

7.3.
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O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os7.4.

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lancc deverá scr ofertado pelo valor unitário.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lancc dc valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

7.11. A promogação automática da etapa dc lances, dc que trata o item anterior, será dc dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances inteimediários.
7.12. Não havendo novos lances na foima estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido c registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decoirer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus7.18.

anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.19.
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, sc esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n‘’ 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas c empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3®, § 2®, da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços:

7.26. l. Prestados por empresas brasileiras;

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital c já apresentados.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

7.28.2. l.

7.29.

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do art. 7*^ e no § 9“ do art. 26 do Decreto n.“ 10.024/2019.

A análise da cxcquibilidade da proposta de preços deverá scr realizada com o auxílio da
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta
final.

8.1.

8.2.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

cxclusivamcntc via sistema, no prazo a scr fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h(duas
horas)contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Fonnação
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que nao
contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior
ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, imsórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

8.3.

8.4.

8.5.
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instmmentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios dc inexequibilidade da proposta dc preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43

da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indíeios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis dc solicitação pelo Pregoeiro, dcstacam-se as planilhas de

custo readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá scr ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.13.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime;

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

8.12.
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8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto;

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregociro examinará a proposta ou

lance subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

Havendo necessidade, o Pregociro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregociro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n*" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregociro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital;

9. DA HABILITAÇÃO

Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada cm primeiro lugar, o Pregociro verificará o eventual dcscumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.16.

9.1.

a) SÍCAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (wvAv.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

JustiçadeConselho Nacionalmantido pelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b”, “c” c “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://ccrtidocsapfapps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar

com 0 Poder Público, inclusive por inteimédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocon-cncias

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate flcto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n“ 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele abrangidos,

cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira c

habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidào(ões) válida(s), conforme art. 43, §3“, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio dc documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dc requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles Icgalmcnte permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.8. Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

ETRELT: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado dc documento comprobatório de seus

administradores;
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9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto dc autorização, em se tratando dc sociedade empresária estrangeira cm

funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos temios da Portaria Conjunta n” 1.751, dc 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova dc regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.*^ 123, de

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade

tlscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de

regularização previsto no art. 4", §1° do Decreto \f 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis c

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admitc-sc a apresentação dc

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intennediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.9.
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9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Comente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o

Termo de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação dc aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades c

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação dc atestado(s) fomccido(s) por pessoas jurídicas dc direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito dc sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram

prestados os serviços.

9.11.2.3.Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, é possível que o

Pregoeiro, já na fase de julgamento e em sede de diligência, requeira a apresentação de documentos

que permitam aferir a autenticidade do atestado.

Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão obsei*vadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência dc compromisso público ou particular dc constituição dc

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no

9.12.
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instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive

receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada

consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação cconômico-financcira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição c registro do consórcio antes da celebração do contrato; c

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microcinprcsas c empresas de pequeno porte, em havendo

inabiliíaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concon-endo em outro item.

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitaçào, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçào

recairá sobre o(s) itcm(ns) de menor(es) valor(cs), cuja rctirada(s) scja(m) suficicnte(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.21.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e fonnação de preços, devidamente ajustada ao lance

vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos c o valor global em algarismos c por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que nào corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

5. DOS RECURSOS

10.7. O Prcgociro declarará o vencedor e, depois de dccomda a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa dc pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção dc recorrer, dc fonna

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recoiTer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

10.8. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamenie.

10.8.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

10.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

10.8.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses dc provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1“ da LC n® 123/2006, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encen^amento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’) ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.
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11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposiçào de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instmmento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

con'espondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
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do Órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril

de 2018, e nos termos do art. 6®, IIT, da Lei n*’ 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADTN.

14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

16.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser proiTogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16. DO REAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.
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17. DA ACEITAÇAO DO OBJETO E DA FISCALTZAÇAO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Teimo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras accrca do pagamento são as estabelecidas no Termo dc Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n‘

licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Não assinar o teimo dc contrato ou accitar/rctirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo dc validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro dc reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

dc participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, cm

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acan^etarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa dc 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) itcm(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

10.520, de 2002, o
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20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamcntc com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação dc penalidade, houver indícios dc prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n^^ 12.846, dc \° dc agosto dc 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.8.

administrativos específicos para apuração da ocoiTcncia dc danos c prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes dc ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamen te na Lei n" 9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Teimo de
Referência.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2. A apresentação de novas propostas na fonua deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3.

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
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22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publieada nova data para a

realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fonnais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação c medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília — DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para t1ns

de habilitação c classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na

Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais nao importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsei*vados os princípios da isonomia e

do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

https://portal.tuntum.ma.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico

Coelho, n"411 - Centro-Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário das 08h:00min

às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.11.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Temio de Referência;23.11.2.

23.11.3.

23.11.4.

ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

Tuntum - MA, 02Í de agosto de 2023.

\
Fernando Po

PrefeitI

a Teles Pessoa

yif^nícipal
m
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Registro de preços para aquisição de água mineral, destinado a atender as necessidades do

município dc Tuntum/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALV. UNTUND QNTITEM

Agua Mineral Natural

acondicionada em Galão R$ 68.200,00R$ 13,64UND 5.0001

de 20 litros.

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

Plástica de 1,5 litros.

R$ 92.160,00R$5,1218.000UND2

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

RS 57.840,00R$ 19,28BANDEJA 3.0003
Plástica de 500 ml c/12

unidades.

Água Mineral Natural

acondicionada em Copo

Plástico de 200 ml c/ 48

unidades.

R$ 44,90 R$ 101.025,00CX 2.2504

R$ 319.225,00SUBTOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. UNT V. TOTALITEM UND QNT

Água Mineral Natural

acondicionada em Galão R$ 13,64 R$ 68.200,001 UND 5.000

de 20 litros.

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa
2

R$ 5,12 R$ 92.160,00UND 18.000

Plástica de 1,5 litros.
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Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

R$ 19,28 R$ 57.840,00BANDEJA 3.0003
Plástica de 500 ml c/12

unidades.

Água Mineral Natural

acondicionada em Copo

Plástico de 200 ml c/ 48

unidades.

R$ 101.025,00R$ 44,90CX 2.2504

R$319.225,00SUBTOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESCRIÇÁÕDO
PRODUTO

UND QNT V. UNT V. TOTALITEM

Água Mineral Natural

acondicionada em Galão R$ 68.200,00R$ 13,641 UND 5.000

de 20 litros.

Agua Mineral Natural

acondicionada em Garrafa R$ 5,12 R$ 92.160,00UND 18.0002

Plástica de 1,5 litros.

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

Plástica de 500 ml c/12
R$ 19,28 R$ 57.840,003 BANDEJA 3.000

unidades.

Agua Mineral Natural

acondicionada em Copo

Plástico de 200 ml c/ 48

unidades.

4 RS 44,90 R$ 101.025,00CX 2.250

R$ 319.225,00SUBTOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

ITEM UND QNT V. UNT V. TOTAL
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Agua Mineral Natural

acondicionada em Galão

de 20 litros.

R$ 68.200,00R$ 13,645.000UND1

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

Plástica de 1,5 litros.

R$ 92.160,00R$ 5,1218.000UND2

Água Mineral Natural

acondicionada em Garrafa

R$ 19,28 R$ 57.840,00BANDEJA 3.0003
Plástica de 500 ml c/12

unidades.

Água Mineral Natural

acondicionada em Copo

Plástico de 200 ml d 48

unidades.

R$ 44,90 R$ 101.025,00cx 2.2504

R$319.225,00SUBTOTAL

R$ 1.276.900,00TOTAL

1.2 Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/MEI sediadas

no município de Tuntum ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% (dez por cento)

do melhor preço válido, conforme art. 48, § 3°, da LC n" 123/2006 e art. T do Decreto Municipal

n“ 132/2023.

1.3 Havendo empate fícto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEI, até 5%

(cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso, a ME/EPP/MEI mais bem classificada

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44, § 2°, art. 45, inciso I da

LC n“ 123/2006, e art. 5“, § 2“ do Decreto Municipal n“ 132/2023.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma de

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse público de

manter os serviços da administração pública em níveis aceitáveis para oferecer aos usuários da

administração pública municipal, produtos que apoiam a realização das atividades essenciais ao
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cumprimento das atividades administrativas realizadas por esta municipalidade, os materiais são

necessários/básicos dentro dos setores, pois a aquisição dos mesmos é fundamental para o bom

funcionamento das secretarias.

A natureza do objeto deste Teimo, dadas suas características, enquadra-se como aquisição

de bens comuns, haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais

c específicas serem as usuais do mercado c passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto,

serem licitados por meio do Pregão Eletrônico.

Os materiais a serem adquiridos são essenciais para que o funcionamento das secretarias

mencionadas e suas atividades continuem ocoircndo, proporcionando condições mínimas para o

atendimento ao público em geral, bem como para o bem-estar do público intemo.

2.2

2.3

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com os decretos municipais 66/2021 e 004/2014

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o exercício de 2023, suas alterações e demais

legislações aplicadas à matéria.

3.1

e a

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A solução encontrada foi a contratação de empresa para aquisição de água mineral

destinada a atender as necessidades das secretarias municipais de Orçamento, Gestão e Despesas,

Secretaria municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria

Municipal de Saúde.

4.1.

A contratação deverá ocorrer pelo menor preço por lote.4.2.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade PREGÃO.

5.1.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

O prazo de entrega dos bens é de 7 dias contados do(a) envio da ordem de fornecimento

(OF), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no órgão ou unidade

competente indicado pela OF.

6.1.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

6.3.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.4.

6.4.1 Na hipótese de a verificação a que sc refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o reecbimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.5.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo:

7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e fonna estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros cm decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua

proposta, assumindo como cxclusivamcnte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei \f 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias8.1.3

ou defeitos;

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9, DASUBCONTRATAÇAO

9.1 .Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos tcnnos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar c fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar cm

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade com o art.

11.2.

70 da Lei 0*^8.666, de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.3.

12. DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

c conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.3.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

12.4.
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pagamento iniciar-vse-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.5.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

12.7.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.8.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

12.12. 12.11.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

12.13. 12.11.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teimos da Lei

Complementar n“ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços sào fixos c irrcajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença con^espondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.2

A garantia abrange a realização da manutenção coiTetiva dos bens pela própria Contratada,

ou, se for o caso, por meio dc assistência técnica autorizada, dc acordo com as nonnas técnicas

específicas.

15.3
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Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

15.4

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.5

Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de ate 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependeneias da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

15.6

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

15.7

Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

15.8

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.9

15.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo dc vigência próprio c desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação dc penalidades em caso dc

dcscumprimento dc alguma dc suas condições, mesmo depois dc expirada a vigência contratual.

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n” 10.520, de 2002, a Contratada que:16.2
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16.2.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

16.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.2.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.2.4 Comportar-se de modo inidôneo;

16.2.5 Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.3

16.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acairetcm prejuízos

significativos para a Contratante;

16.3.2 Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

16.3.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de fonna proporcional à obrigação inadimplida;

16.3.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera c atua concretamente, pelo prazo de ate

dois anos;

16.3.5 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de até

cinco anos;

16.3.5.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste

Termo de Referência.

16.3.6 Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.4 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as dc multa, dcscontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, TII e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

16.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada, obscrvando-sc o procedimento

previsto na Lei xf 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confonne artigo 419

do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1** de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

16.5

16.6

16.7

16.8

16.9
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

17 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1 O custo estimado da contratação é de R$ 1.276.900,00 (um milhão, duzentos e setenta e seis

mil e novecentos reais).

Tuntum/MA, 19 de julho de 2023

Tony Ricardo Rocha Costa

Matrícula n° 0795
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° XXX/2023

0 MUNTCTPÍO DE TUNTUMdo ano dcdias do mcs dc

MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP:

Aos

65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n” 06.138.911/0001-
, com sede na

-Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representado por

, portador do RG n.'

, denominado Prefeito Municipal ;e a empresa

, com sede

, neste ato representada pelo Sr(a)
e inscrito no CPF sob o

, aqui denominada

de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n“ 10.520, de

17 de julho de 2002, do Decreto n" 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n"

04/2014 e 66/2021. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n°. XXX/2023, para Registro de Preços, por deliberação da

Pregoeira, homologado em

aquisição, em coiifonnidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

66, através do Órgão Gerenciador,

seu titular	
no CPF sob o n.‘

e inscrito

inscrita no CNPJ sob o n'

estabelecida na

, portador do RG n.®

, residente e domiciliado nan.

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n" XXX/2023 c seus anexos;

b) Proposta dc Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo dc Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n" 8.666, dc 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a XXXXXXXXXXXXXXXXXX,

que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento

da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as

Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade dc

contratação, a fim dc obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos c os

valores a serem praticados, encaminhando, postcnormentc, as infonnaçõcs sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

0 Órgão Gerenciador c, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do
Município

descumprimento dc cláusulas contratuais, dc disposições do ato convocatório, da Ata dc

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

PGM, pela aplicação dc eventuais penalidades decoiTentcs do
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e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na
forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constitucm-sc em atribuições do órgão nào-participantc, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ r. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2”. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada cm ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3“. A responsabilidade do órgão carona c restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I. os

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e
Contrato, os quais fícam fazendo parte integrante c inseparável deste instrumento, como se aqui
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminarcom

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a
FORNECEDORA se abriga a fomecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda proiTOgação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pclo CONTRANTE, passando tal documento a intcgrá-Ia.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
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, inscrita no CNPJ sobParágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registroon'

de preços, sào os abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNDESPECIFICAÇÃOITEM

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$	 (● )●

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estào discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
contratações que deles advir facultando-lhc a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferenda de contratação
igualdade de condições;

as

cm

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambiai e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Sc tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco dc desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

o índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
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observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso TI do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital dc Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO; Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro dc Preços cm
confonuidade com a Lei n.'

066/2021.

10520/02, Lei n." 8.666/93, como também na forma do dccrcto

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n®
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar c contratar com o Município de Tuntum — MA
c, será dcscrcdenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo dc

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato
e das demais cominações legais, conforme Art. 7" da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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d) Nào mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o T (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Nào acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes tennos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, ate o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

suspensão temporária de participação cm licitação c impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

c)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência dc credito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente c/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA c cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,
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podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula tem caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções dc suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar c de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão tambem scr aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática dc atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata dc Registro dc Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocon'ências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.
CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:
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a) o nào cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

f) O desatendimento das detenriinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l° do art. 67

da Lei Federal n“ 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvcncia civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n“ 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

1“ do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito dc optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja nonnalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficiai do

Município, Estado ou União, confonue o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata dc Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido cm
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa c o contraditório, dc eventuais penalidades dccoiTcntc do descumprimento dc
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocoiTcncias

Órgão Gerenciador.

ao

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.
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11.1,5. Caberá ao Órgào Gerenciador autorizar, excepcionalinente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgào não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro dc Preços, as quantidades previstas para os itens eom preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgào gerenciador entre participantes c não participantes do

procedimento licitatório para registro dc preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgào

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgào não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmcntc informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dc preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dc registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.
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Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

dc ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos c faculdades previstos na

Lei n” 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCÍMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

deTuntum - MA, de

Pelo município

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

N'TERMO DE CONTRATO DE COMPRA

QUE FAZEM ENTRE SI

AE0(A)	

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA por intermédio do(a)
contratante), com sede no(a) 	

/Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n

, nomeado(a) pela Portaria n° , de de

de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
, portador(a) da Carteira de Identidade n

tendo em vista o que consta no Processo n

(órgão)
na cidade de

neste ato

representado(a) pelo(a)

, cm

, expedida pela (o)
e eme CPF n

observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de
julho de 2002, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão n"

/20..., mediante as cláusulas e condições a/20...., por Sistema de Registro de Preços n'
seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

, conforme1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Temio de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, indcpcndcntemcntc de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação
Diário Oficial do Município (DOM), e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as

obrigações ajustadas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

no

).(
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20...., na classificação
abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referencia c no que couber a lei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tcmio de Referência, anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XIT e XVII do art. 78 da Lei n” 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Tcrnio dc Referência,
anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ait. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n*" 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1. É eleito o Foro da

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ait. 55, §2® da Lei n'
8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20deTuntum-MA,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2-
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE METO E FORMA DE COMUNICAÇÃO
/2023Processo Administrativo Licitatório n.

Pregão Eletrônico n' /2023

, com sede na

, CEP

, nacionalidade

, inscrita no CNPJ N'

. na cidade de		

A empresa
Rua , Estado, n.“

, por seu representante, o Sr(a).

, residente c domiciliado na Ruabrasileira, profissão, CPF if.

, na cidade de	

expressamente que:

Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços

são os seguintes:

,DECLARA, CEP, Estadon.'

I.

App dc mensagens

(quando celular)

TIPO

(I£-mail ou Fone)
Día c horário de expedienteCONTATO

Dc 2" a 6° das 08:00 às 18:00

horas
E-mailemprcsa@cmail.com.br

Dc segunda a sexta das 08:00 às
18:00 horas

WathsAppTelefone(XX) XXXX-XXXX

*(incliiir todos os e-mails e telefones o licitante julgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste

fomcccdor/prcstador dc serviços, portanto, toda c qualquer citação, cientifleação, notificações,
intimação, avisos c demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de

II.

contratação pública, devem scr encaminhados dirctamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s)
e-mail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o teraio “RECEBIDO".

RECEBIDO”, será utilizado como

III.

Estou ciente de que o envio de retomo com o termo

marco temporal inicial para contagem de prazos.

Estou ciente de que ocorrerá cientifleação tácita após 72 horas do recebimento de

comunicação, sem que tenhamos eonfirmado o recebimento dela.

Estou ciente de para sc determinar a cientifleação tácita, serão desconsiderados os sábados,

IV.

V.

VI.

domingos c feriados.
VIL Estou ciente de que os meios dc comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no

procedimento licitatório quanto no decomer de toda a execução contratual.

VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de

Licitação é o e-mail cpltuntum@gmail.com.

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por

este fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso

o contrato já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento

de compras e contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

IX.

dc2023.dc

Representante Legal - Nome c Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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AVISO Dl- LICITAÇÃO DE PREGÃO ELEIRÔNICO N°
048/2023. O Prcgoeiro da Prefeitura de Tuntum. toma público para
conhecimentodos interessadosque fará reaii/ar. sob a égide da Lei

10.520/02. Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021. e

subsidiarianicntc. as disposições da Lei n.” 8.666/93 e suas alterações

posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço por lote. por meio do sistema de registro de preços, que tem
como objeto registro de preços para aquisição de água mineral,
destinado a atender as necessidades do municipio de Tuntum/MA. no

dia 29 de agosto de 2023, às 09;00h (horário de Brasília), por meio
do uso de recursos da tecnologia da informação, site

https://\v\v\v.licilanet.com.br/. sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na

Rua l-redcrico Coelho. N'’411 - Centro-Tuntum/MA. CEP; 65763-

000. O edital e seus anexos enconlram-sc disponíveis na página web

do Portal Licitanet - endereço https://\vww.licitanet.com.br/.

Esclarecimentos adicionais no mesmo

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:0Üh. luntum

agosto de 2023. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro

n.'

endereço e/ou e-mail:
MA. 03 dc
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N« 046/2023.

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02,
Decreto Municipal n° 66/2021, e subsidiariamente. as disposições da
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor global, que tem como objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de
Equipamentos Médico Hospitalares para suprir as demandas do
Hospital das Clinicas de Tuntum/MA- HCT., no dia 23 de agosto, às
09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da
tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N°411 -
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet -

endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no
endereço e/ou e-mail: cpltuntum(ggmail.com das 08:00 às

12:00h. Tuntum - MA. 03 de agosto de 2023. Danilo Viana Pessoa -

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2023. I

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum. torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,
Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por
meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto registro
de preços para aquisição de água mineral, destinado a atender as
necessidades do município de Tuntum/MA. no dia 29 de agosto de
2023, às 09:00h {horário de Brasília), por meio do uso de recursos da
tecnologia da infonnação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 -
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet -

endereço https://'Www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no
endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às

mesmo

mesmo

12:00h. Tuntum - MA, 03 de agosto de 2023. Danilo Viana Pessoa -
Pregoeiro

r
EXTRATO DE TERMO ADITIVO jr^ AVISO DE LICITACÃO Á
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EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 054/2023
AV' ^ DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 047/2023.

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento
dos interessadosque fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02,
Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por
meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto registro
de preços para aquisição de material de higiene, limpeza e
descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Tuntum/MA., no dia 17 de agosto de 2023, às

09:00h (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia
da informação,site https://www.licitanet.com.br/,sendo presidida pelo
Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro -
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis na página web do Portal Licitanet
https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço e/ou e-mail: cplluntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h.
Tuntum - MA, 03 de agosto de 2023. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“
054/2023. CONTRATANTES: MUNICiPIO DE TUNTUM/MA,
INSCRITO NO CNPJ N® 06.138.911/0001-66; através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n®
30.486.318/0001-95, com sede no município de Tuntum/MA
CONTRATADA: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA ME, inscrita
no CNPJ n® 12.145.041/0001-55, PREGÃO ELETRÔNICO N.®
003/2023. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL: Art. 65. inciso I, alínea “b" e §
1®, da Lei n.° 8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 1.1 O
presente Termo Aditivo tem por objeto o
aproximadamente 25®/o do quantitativo e, consequentemente do valor
inicial atualizado do contrato firmado entre as parles, no dia
15/02/2023. 2. CLÁUSULA SUGUNDA DO VALOR 2.1. O aditamento

contratual perfaz o total de R$ 218.906,30 (duzentos e dezoito mil,
novecentos e seis reais e trinta centavos), equivalente a

aproximadamente 25®/o do valor inicialmente pactuado, conforme
planilha de quantitativos anexa". 2.2. O valor do Contrato n.® 054/2023

totalizava R$ 876.758,10 (oitocentos e setenta e seis mil,
setecentos e cinquenta e oito reais e dez centavos), passa a ter o valor
RS 1.095.664,40 (um milhão, noventa e cinco mil e seiscentos e

sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos). 3. CLÁUSULA
TERCEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

12.365.0085.2062.0000;

acréscimo de

endereço

que

12.361.0085.2013.0000;

1 /3CERTIFICADO DIGITALMENTE EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.brI c rriM raRtMRn np TFWiPn



Despacho de Revogação
do Processo

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0482023

LIClTANeT'
Mnitfo nrrMHW

CP'. ■■

Processo Revogado em 29 de Agosto de 2023

Em razão de ter sido constatado erro no

Termo de Referência constante no edital.
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TERMO DE REVOGAÇÃO
r p '

Trata-se de Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2023, cujo objeto é a

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

A fase interna da licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as exigências contidas no Decreto
n“ 10.024/19. na Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei n“ 8.666/93, e suas alterações posteriores
no tocante à modalidade e ao procedimento. Preliminarmente, o momento mostra-se oportuno para exame

do procedimento licitatório. Verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais, tendo sido comprovada
a devida publicidade do procedimento, a realização de termo de referência e demais documentos
pertinentes a natureza do objeto ser contratado. Restando, portanto, obedecidos os pressupostos legais da
Legislação pertinente.

CONSIDERANDO; A Supremacia da Administração Pública na condução do encerramento dos procedimentos
licitatórios em andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da Lei n“ 8.666/93, aplicável

a modalidade pregão por expressa determinação do art. 9° da Lei n° 10.520/02.

CONSIDERANDO: Que a Administração Pública poderá revogar seus próprios atos por razões de conveniência
e oportunidade, conforme o art. 49 da lei 8.666/93

CONSIDERANDO: Os fatores recentes que levaram a uma nova revisão técnica criteriosa da descrição dos

itens que compõem os lotes supracitados, observou-se a necessidade de realizar algumas alterações no
termo de referência. Isso decorre de uma possível falha a que estamos sujeitos e que necessita de correção

para não comprometer a idoneidade do processo, bem como para garantir a isonomia e evitar prejudicar
qualquer empresa que queira participar do presente pregão eletrônico.

Destarte, diante da impossibilidade da continuação do certame, peias motivações acima, a revogação do
certame torna-se a melhor opção, será elaborado novo processo para estes itens com a observação nas

especificações que garantam a ampla participação, segurança e a qualidade do objeto licitatório pretendido.

Tuntum/MA, 29 de agosto de 2023.

RHICARDDOilE RVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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Municipal de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total; RS
115.366,00 (cento e quinze mil e trezentos e sessenta e seis reais).

08.244.0025.2034.0000,

r
ftVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO j

à

ORÇAMENTARIA:DOTAÇAO
08.244.0025.2038.0000, 3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhao. 29 de

agosto de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -
PREFEITO MUNICIPAL.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
N® 048/2Q23y

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Autoridade Superior,
torna público, nos termos do artigo 49 da Lei n® 8.666 de 1993 e
alterações posteriores, para conhecimento dos interessados, que a

licitação celebrada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°
048/2023, que tem como objeto a aquisição de água mineral,
destinado a atender as necessidades do município de Tuntum/MA, foi
REVOGADA em razão de ter sido constatado erro no Termo de

Referência constante no edital. Esclarecimentos adicionais na sala da

Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro -
Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, das OShOOmin às 12h00min e no e-

mail: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - Maranhão, 29 de agosto de
2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

- Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

r^ EXTRATO DÊ CONTRATO j
Â

EXTRATO DO CONTRATO N.° 246/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.“ 246/2023. CONTRATANTE;
MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66. Por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob n° 30.486.318/0001-95
CONTRATADA: MG HOTEL LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®
08.190.710/0001-33. Base legal:
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 076/2022.

Objeto: O Registro de Preços para contratação de empresa para
prestação de serviços de hospedagens para a Prefeitura Municipal de
Tuntum/MA. PRAZO; 12 (doze) meses. Valor Total; R$ 124.352,00

(cento e vinte e quatro mil e trezentos e cinquenta e dois reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 12.361.0002.2009.0000, 3.3.90.39.00.
Tuntum - Maranhão, 30 de agosto de 2023. FERNANDOPORTELA
TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

10.520/2002 eLei n®

r
^ EXTRATO DE CONTRATO j
À

EXTRATO DO CONTRATO N.® 244/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(M/^' EXTRATO DO CONTRATO N.® 244/2023. CONTRATANTE;
Ml^^ÍPlO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06J38.911/0001-66. CONTRATADA: MG HOTEL LTDA. INSCRITA
NO CNPJ SOB O N° 08.190.710/0001-33. Base legal: Lei n®
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico

n® 076/2022. Objeto: O Registro de Preços para contratação de
empresa para prestação de sen/iços de hospedagens para a Prefeitura
Municipal de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$
124.352,00 (cento e vinte e quatro mil e trezentos e cinquenta e dois
reais).
3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 29 de agosto de 2023. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL

rr
PORTARIA

Á

PORTARIA N.® 01, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

HOMOLOGA 0 pedido de LICENÇA-PRÉMIO
e dá outras providências.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2004.0000

rr
EXTRATO DE CONTRATO j o SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, do

Município de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais que lhe conferem e, de acordo com o disposto da Lei n°
721/2008 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a instituição do

Novo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais, das
autarquias e das fundações municipais de Tuntum/MA - SEÇÃO VII -
DA LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, ainda, em consonância
com 0 edital 01/2023- SOGED que regulamenta a concessão e o gozo

da LICENÇA-PRÊMIO por assiduidade dos servidores públicos
lotados na Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de

Tuntum - MA, resolve;

À

EXTRATO DO CONTRATO N.® 245/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 245/2023. CONTRATANTE;
MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66, através do FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/MA, inscrito no CNPJ sob o n°

14.538.081/0001-92. CONTRATADA; MG HOTEL LTDA, INSCRITA

NO CNPJ SOB O N° 08.190.710/0001-33. Base legal; Lei n°

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico
n° 076/2022. Objeto; O Registro de Preços para contratação de

empresa para prestação de serviços de hospedagens para a Prefeitura
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